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BOLETIM GERAL                                                               

POLÍCIA PRENDE SUSPEITOS E DESTRÓI PLANTIO DE DROGA

Em operação conjunta com o BEPI e a Polícia Federal, policiais militares do 14º
BPM prenderam dois homens acusados de tráfico de drogas, na terça-feira (23/04), em Serra
Talhada. Eles são suspeitos, ainda, de envolvimento com homicídios e assaltos a mão armada
no Sertão pernambucano.  Ambos possuíam mandados de prisão e seriam responsáveis pelo
assassinato a tiros  ocorrido em fevereiro do ano passado,  de um desafeto no assentamento
Virgulino Ferreira, na zona rural da cidade.

Eles foram localizados em um plantio de maconha, onde havia dois roçados que
totalizavam 20.460 pés da droga, além de oito quilos do entorpecente prontos para o consumo e
dois quilos de sementes. Com a dupla, foram apreendidos uma pistola calibre .380 com 14
munições, um revólver calibre 38 com 20 munições e outras 14 munições de calibre 12.

A plantação foi  incinerada no próprio local  e  os  acusados encaminhados para  a
Delegacia de Polícia Federal do município de Salgueiro, onde foram autuados por tráfico e
plantio de drogas e porte ilegal de armas de fogo.

                                  Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE - ASCOM - PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 24 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Alan 19º BPM

Fone: 98250-6933

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marcílio AG

Fone: 98791-4340

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM - Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

CAP QOAPM Mat.  29787-9/7º  BPM -  IVAN  GOMES  MARTINS-  Concessão  de
03 (três)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao 2º  decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a  contar  de  04 de  março de  2019.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74 c/c o Art.
3º da Portaria do Comando Geral Nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR Nº 018, de
19MAI2010. (NOTA Nº 207/2019/SSAD/DGP-3) -SEI nº 3900032539.000100/2019-62  .  

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação

A Chefe  da  DGP-2  informou,  por  meio  do  Mem.  nº  069/2019 de  11ABR2019,  que
o MAJ QOPM  Mat.  980025-5/MÁRCIO  FRANCISCO  NEVES  CORREIA apresentou-se
naquela Diretoria no dia 14 de março de 2019, por conclusão do gozo de 02 (dois) meses de Licença

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1930035&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=496e08442250407a9b2c88aa93ba3516fa70e4cf9c16a94f6ca3fd673e22e6aa
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Especial,  referente  ao  1º  decênio,  concedida  a  contar  de  15JAN2019, conforme  fez  público  o
Boletim Geral nº 232, de 17DEZ2018.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  Publique-se;
Registre-se  em  assentamentos. (NOTA nº  212/2019/SSAD/DGP-3)  –  SEI  nº
3900000034.000876/2019-77  .  

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Mem. nº 071/2019 de 15ABR2019, que a 1ª
TEN QOAPM  Mat.  930114-3/LUCIANA  CARDOSO  DO  NASCIMENTO apresentou-se
naquela Diretoria no dia 15 de abril de 2019, por conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença
Especial,  referente  ao  1º  decênio,  concedida  a  contar  de  15OUT2018, conforme  fez  público  o
Boletim Geral nº 192, de 16OUT2018.  Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  Publique-se;
Registre-se  em  assentamentos. (NOTA nº  228/2019/SSAD/DGP-3)  –  SEI  nº
3900000034.000907/2019-90).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º  SGT  PM  Mat.  32043-9/14º  BPM -  NIVALDO  ALVES  MARTINS  -  Concessão
de 06 (seis)  meses de  Licença  Especial,  referente  ao 2º decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação. Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1°,
“a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14
MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010, a  contar  da  data  da  publicação.
(NOTA Nº 211/2019/SSAD/DGP-3) – SEI nº 3900035617.000193/2019-43  .  

3º SGT PM Mat. 29533-7/23º BPM - ADENALDO FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA -
Concessão  de 02 (dois)  meses de  Licença  Especial,  referente  ao 1º decênio de  efetivo  serviço
prestado  à  Corporação, a  contar  de  04  de  maio  de  2019.  Despacho  do  Comandante  Geral:  -
DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o
Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018,
de 19MAI2010. (NOTA Nº 215/2019/SSAD/DGP-3) – SEI nº 3900035695.000102/2019-47  .  

3º  SGT  PM  Mat.  31225-8/13º  BPM -  WANDERLEI FRANCISCO  DA  SILVA  -
Concessão  de 06 (seis)  meses de  Licença  Especial,  referente  ao 1º decênio de  efetivo  serviço
prestado à Corporação. Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de conformidade com o Art.
64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,
de 14 MAI2010,  publicada no SUNOR nº 018,  de 19MAI2010, a contar da data da publicação.
(NOTA Nº 202/2019/SSAD/DGP-3) – SEI nº 3900032338.000068/2019-81  ).  

3º SGT PM Mat. 29650-3/3º BPM - OSMANDO FERREIRA - Concessão de 06 (seis)
meses de  Licença  Especial,  referente  ao 1º decênio de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o
Art.  65  da Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  9º,  Parágrafo  Único  da Portaria  CG Nº  552,  de  14
MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010, a  contar  da  data  da  publicação.
(NOTA Nº 196/2019/SSAD/DGP-3) – SEI nº 3900032271.000145/2019-15  .  

3º SGT PM Mat. 29958-8/14º BPM - VALDENEI BASÍLIO DE SOUZA - Concessão
de 02 (dois)  meses de  Licença  Especial,  referente  ao 2º decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a contar de 02 de maio de 2019.  Despacho do Comandante Geral: - DEFERIDO, de
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo
Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010.
(NOTA Nº 208/2019/SSAD/DGP-3) – SEI nº 3900035617.000238/2019-80.

 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2102212&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d12a1acc789e098b688462feb3263274a13e83c6391bb3255adfd1be3eb7f1a1
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2033005&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f96b1b6d64c6c47bbd9e33860cf60391b101d3a771f9897329d16a89d37efbab
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1773355&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1eafd7e004854c261aaf22ea4836f68f6557f3ca57e6bd096f7684541bc5faea
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2046440&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ec5d5fb50963b68cd39be84e847f3c0bbf015ba02eb3563bb4784cad6d7cb883
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1923473&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=328c63e26ef25ae385a7c9a6208efa8005f0d864119633d958038ace4f79df16
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2319047&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a63983c948f12deb5cf29559703a35c2b460dd22c61da0493d319b2a3c73632b
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2294534&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bee4431ac03488ef0490ad1895f25f1823ee60370a4f5a6266662427585bc80b
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DESPACHOS 

3.1.0.    Da  Secretaria  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco

Despacho da Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais do dia 22 de abril
de 2019

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

Processo  SEI  nº  0001200144.002087/2018-87-  Requerente:  RISOMAR  VITORIANO
FELICIANO, pensionista especial do de policial militar, matrícula nº 337.666-4. DEFIRO o pedido,
com base no art. 6º, incisos XIV e XXI, da Lei Federal nº 7.713, de 22/12/1988 e alterações, bem
como art. 30, da Lei Federal nº 9.250, de 26/12/1995 e art. 39, § 5º, inciso III, do Decreto Federal nº
3.000,  de 26 de março de 1999,  a  partir  de  06/12/2018,  conforme Laudo Médico nº 39553,  do
Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco - IRH/PE e considerações constantes no
Encaminhamento  nº  35/2019  –  SAD-NALEP,  da  Gerência  de  Apoio  Jurídico  aos  Processos  de
Pessoal, desta Secretaria de Administração, e no Parecer nº 0002/2019/CT – PGE, da Procuradoria
Geral do Estado.

(Transcrito do DOE nº 075, de 23 ABR 2019)

3.1.1.   Homologatórios

Nº 73, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5640708-3/2017  (fls.11  -  Doc.  nº  0311990),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 066, de 12/04/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar JOÃO CARLOS DA CUNHA ALBERT, Cabo PM Reformado, matrícula nº 3042-2,
ocorrida em 15 de fevereiro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: MARIA APARECIDA DA SILVA
ALBERT, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 74, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
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Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5629016-2/2018 (Doc. nº 0623845), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
196, de 22/10/2018 (Doc. nº 0745000), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte
natural  do  ex-militar  APRÍGIO JULIÃO DE NEGREIROS,  Cabo  PM Reformado,  matrícula  nº
10493-0, ocorrida em 22 de novembro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  DORALICE  MARIA  DE
NEGREIROS, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 75, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5713068-3/2017 (Doc. nº 0692018), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
204, de 05/11/2018 (Doc. nº 0805963), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte
natural  do ex-militar  JORGE ANTONIO DE SOUZA LEÃO PEREIRA DE LYRA, 3º  Sargento
RRPM, matrícula nº 6818-7, ocorrida em 02 de setembro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  AMÉLIA DE  SOUZA LEÃO
PEREIRA DE LYRA, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 76, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 
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1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
3900000038.001036/2018-19 (Doc. nº 0800984), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim
Interno  nº  232,  de  17/12/2018  (Doc.  nº  1077485),  acerca  da  concessão  de  indenização  em
decorrência  da  morte  natural  do  ex-militar  RUBEM  PEDRO  DA SILVA,  3º  Sargento  RRPM,
matrícula nº 607793-5, ocorrida em 06 de outubro de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar:  ELOIDE OLIVEIRA DA SILVA,
viúva.

--oo(0)oo--

Nº 77, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
3900037268.000581/2018-86 (Doc. nº 1273036), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim
Interno nº 027, de 07/02/2019, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar  ROMÃO RODRIGUES DA SILVA, Major PM Reformado, matrícula nº 600703-1,
ocorrida em 06 de novembro de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  VIRGÍNIA CAVALCANTI  DE
SOUZA RODRIGUES, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 78, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1) Homologar,  com amparo legal  no artigo 2º,  “caput”  e §  1º,  da Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
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5627606-5/2018 (Doc. nº 0802457), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
232, de 17/12/2018 (Doc. nº 1072016), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte
natural  do ex-militar  ANTONIO MARIO GOMES DOS SANTOS,  3º  Sargento PM Reformado,
matrícula nº 11787-0, ocorrida em 07 de agosto de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: WANDEILDA FERREIRA SILVA
DOS SANTOS, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 79, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 
 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5629064-5/2018 (Doc. nº 0779448), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
232, de 17/12/2018 (Doc. nº 1071810), acerca da concessão de indenização em decorrência da morte
natural do ex-militar ANTONIO GERALDO DIAS PIRES, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 607020-
5, ocorrida em 24 de dezembro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: GERALDINA DE SOUZA PIRES,
viúva.

--oo(0)oo--

Nº 80, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5675747-5/2017  (fls.21  -  Doc.  nº  0258305),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 095, de 24/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA, 3º Sargento PM, matrícula nº 27952-8, ocorrida em
04 de março de 2017; e
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025/2013, com
redação dada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária habilitada do referido militar:  RAPHAELLA MELO DE
OLIVEIRA LIMA, filha.

3)  Não  autorizar  o  pagamento  da  indenização  à  requerente  JOANA DARC  MELO,
companheira,  eis  que  não  fi  gura  como dependente  previdenciária  habilitada  do  ex-militar,  nos
termos da legislação atinente à matéria.

--oo(0)oo--

Nº 81, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5693390-8/2017  (fls.16  -  Doc.  nº  0212786),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 084, de 09/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar  ADEMAR ROSENDO VITOR, 3º Sargento PM Reformado, matrícula nº 23338-2,
ocorrida em 23 de outubro de 2016; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: MARIA DO SOCORRO BEZERRA
VITOR, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 82, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5644183-4/2017  (fls.17  -  Doc.  nº  0313870),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 066, de 12/04/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar JOÃO BATISTA DOS SANTOS, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 15450-4, ocorrida
em 04 de março de 2017; e
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2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  JOSEFA DE  FÁTIMA SILVA
SANTOS, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 83, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1) Homologar,  com amparo legal  no artigo 2º,  “caput”  e §  1º,  da Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5674633-7/2017  (fls.14  -  Doc.  nº  0167468),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 082, de 07/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar FABRÍCIO VIDAL NEGREIROS, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 611841-0, ocorrida
em 28 de maio de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  CÉLIA MARIA DOS SANTOS
NEGREIROS, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 84, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5685382-1/2017  (fls.12  -  Doc.  nº  0191914),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 084, de 09/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar  CARLOS FERNANDES DE SOUZA, 2º  Sargento RRPM, matrícula  nº  604548-0,
ocorrida em 02 de maio de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 076 10
24 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: CLEOMAR BENTO DE SOUZA,
viúva.

--oo(0)oo--

Nº 85, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5629040-8/2018 (Doc. nº 1086505), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
010, de 15/01/2019, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-
militar JOZENILDO DOS SANTOS SILVA, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 14993-4, ocorrida em
29 de dezembro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar:  LÚCIA ELENA DA SILVA DOS
SANTOS, credora de alimentos.

--oo(0)oo--

Nº 86, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5672084-5/2017  (fls.15  -  Doc.  nº  0212060),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 082, de 07/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar MARINALDO JOSÉ DA SILVA, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 18621-0, ocorrida
em 30 de dezembro de 2016; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: MARIA DO CARMO DA SILVA,
viúva.

--oo(0)oo--
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Nº 87, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5643589-4/2018  (fls.15  -  Doc.  nº  0466608),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 095, de 24/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar JONAS SANDRES DE LIMA, 1º Sargento RRPM, matrícula nº 601990-0, ocorrida em
11 de janeiro de 2018; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  NORMA RÉGIA DE ARAÚJO
SANDRES, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 88, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5629010-5/2018  (fls.15  -  Doc.  nº  0192477),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 084, de 09/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do ex-militar PEDRO TOBIAS FERREIRA, Cabo PM Reformado, matrícula nº 605452-8, ocorrida
em 19 de junho de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: JEMIMA OLIVEIRA DOS SANTOS
FERREIRA, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 89, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
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Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5722854-6/2017 (Doc. nº 0578308), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
196, de 22/10/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-
militar RUI FURTADO FERREIRA, 1º Sargento RRPM, matrícula nº 10384-5, ocorrida em 03 de
setembro de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização à dependente previdenciária do referido ex-militar: NEUMA NUNES FURTADO, viúva.

--oo(0)oo--

Nº 90, de 23 ABR 2019

A  Secretária  Executiva  de  Pessoal  e  Relações  Institucionais  da  Secretaria  de
Administração de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria
SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 17/04/2014, 

R E S O L V E: 

1)  Homologar,  com amparo  legal  no  artigo  2º,  “caput”  e  §  1º,  da  Lei  nº  15.025,  de
20/06/2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV,
alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão exarada no Processo SEI nº
5665414-4/2017  (fls.19  -  Doc.  nº  0192851),  devidamente  publicada  no  Aditamento  ao  Boletim
Interno nº 084, de 09/05/2018, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural
do  ex-militar  FRANCISCO  DE  SOUSA FEITOSA,  3º  Sargento  RRPM,  matrícula  nº  18049-1,
ocorrida em 17 de abril de 2017; e

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, com
redação alterada pela Lei Complementar nº 341, de 22/12/2016, e, da Portaria Conjunta SAD/SDS nº
037,  de  19/02/2018,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  20/02/2018,  o  pagamento  da
indenização  à  dependente  previdenciária  do  referido  ex-militar:  JOSÉLIA  XAVIER  DE  SÁ
FEITOSA, viúva. MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS - Secretária Executiva de Pessoal e Relações
Institucionais. 

(Transcritos do DOE nº 076, de 24 ABR 2019)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2057, de 11/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E: 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o Subtenente
RRBM Manoel José Julio do Nascimento, matrícula nº 102425-6/Sede/GP, por haver sido julgado
por Incapacidade Física Definitiva para desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta
Médica da Corporação (JSS), de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94,
alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 08 de abril de 2019. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

(Transcrita do DOE nº 070, de 12 ABR 2019)

Nº 2181, de 22/04/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

LICENÇA  ESPECIAL  –  CONCESSÃO  REQUERIMENTO  DESPACHADO  -  2º
Sargento  PM  SLAYTON ALVES LIMA,  matrícula  nº  30978-8,  RG nº  36980  PMPE,  servindo
atualmente  no  Gabinete  da  Secretaria  de  Defesa  Social.  Conceder  02  (dois)  meses  restantes  de
Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 31 de julho de 2019, devendo retornar as suas
atividades em 29 de setembro de 2019. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c §
1º e 2º do art. 65 da lei 6783/74. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de
Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2204, de 22/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Designar para a função de Agente de Segurança de Instalações os policiais militares
abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre
o Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria
de Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 

II – As designações da presente portaria ocorrerão sem ônus para o Poder Executivo,
mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº
028/2013,  celebrado entre  aquele  Tribunal  e  o  Estado de  Pernambuco,  através  da  Secretaria  de
Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e 
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III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de maio de 2019. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2205, de 22/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Francisco de Assis da Silva, matrícula nº 115120-7/PS-17/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 15 de abril de 2019. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2206, de 22/04/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Heleno Evaristo da Silva, matrícula nº 107431-8/PS-21/GP; por haver atingido a idade limite
de permanência na Guarda Patrimonial, de acordo com a alínea “a”, do inciso II, do “Art. 7º”, da Lei
nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir do dia 20 de abril de 2019. ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº  075, de 23 ABR 2019)

Nº 2215, de 23/04/2019

Cria  Grupo  de  Trabalho  com  a  finalidade  de  planejar  e  coordenar  as  atividades
operacionais e administrativas dos Órgãos Operativos para o São João/2019. 

O SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem a
Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  no  seu  artigo  42,  inciso  III,  a  Lei  Complementar  nº
049/2003, artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  criação  de  Grupo  de  Trabalho  para  planejar  e
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coordenar as atividades operacionais/administrativas dos Órgãos Operativos desta SDS para o São
João/2019; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  estabelecer  estratégia  integrada  de  todos  os
planejamentos operacionais dos referidos Órgãos Operativos para as festividades juninas de 2019, a
fim de contribuir para a otimização do emprego de meios materiais e humanos das instituições de
defesa social; 

R E S O L V E: 

Art.  1º  Criar  Grupo  de  Trabalho  com  a  finalidade  de  coordenar  as  atividades
operacionais/administrativas dos Órgãos Operativos da SDS para o São João/2019 – GT São João,
especialmente no tocante ao planejamento integrado com os órgãos externos a esta Secretaria. Art. 2º
O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores e militares estaduais: 

I – Pela PMPE: Ten Cel QOPM Amintas Eduardo Pereira Júnior, matrícula 930073-2; Maj
QOPM Júlio Américo Dias De Araújo, matrícula 960037-0; Maj QOPM Marcos Túlio Gonçalves
Martins Pacheco, matrícula 940236-5; 

II – Pela PCPE: Delegado de Polícia Civil  Bruno Caaetê Chacon,  matrícula 191755-2;
Comissária de Polícia Civil Maristela Alves Dos Santos, matrícula 221763-5; Escrivã de Polícia Civil
Cristiane Maria dos Santos, matrícula 273.388-9; Escrivã de Polícia Civil Maíra Medeiros Ferreira,
matrícula 272972-5. 

III – Pelo CBMPE: Ten Cel QOC Onildo Lopes da Silva Júnior, matrícula 02080-0; Ten
Cel  QOC  Adriano  Cunha  de  França,  matrícula  950738-8;  Maj  QOC  Wagner  Pereira  da  Silva,
matrícula 798020-5; Maj QOC Lamartine de Melo Souza Júnior, matrícula 798022-1; 

IV – Pela Gerência Geral de Polícia Científica: Perito Criminal Márcio Marcelo Sampaio
de Souza,  matrícula nº 209.412-6 e Auxiliar  de Perito Rodrigo Cesar da Silva Gomes, matrícula
387047-2; 

V – Pela Superintendência do Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social – CIIDS:
Delegado Especial de Polícia Civil Renato Márcio Rocha Leite, matrícula 208260-8; Delegada de
Polícia Civil Natália Barbosa de Medeiros, matrícula 272512-6; 

VI – Pela Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – CIODS:
Maj QOPM Pedro Wilson luz da Silva, matrícula 910601-4; Maj QOPM Alexandre Arruda Pereira da
Silva, matrícula 940277-2; 

VII – Pelo Gabinete do Secretário Executivo de Defesa Social: TC QOPM Ivanildo Cesar
Torres de Medeiros, matrícula 950712-4 e Maj QOPM João Barros Correia Júnior, matrícula 940228-
4; e 

VIII  –  Pelo  Gabinete  de  Gestão Integrada  da Secretaria  de Defesa  Social:  TC RRPM
Francisco de Assis Vidal, matrícula 364277-1. 

Art. 3º Fica o Secretário Executivo de Defesa Social responsável pela Coordenação Geral
do presente Grupo de Trabalho tendo como Coordenadores Adjuntos o TC QOPM matrícula 950712-
4/Ivanildo Cesar Torres de Medeiros e Maj QOPM matrícula 940228-4/João Barros Correia Júnior.
Art.  4º  O Grupo  de  Trabalho  exercerá  suas  atividades  nos  locais  e  horários  estabelecidos  pelo
Coordenador do GT São João/2019. 
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Art. 5º A coordenação do GT São João poderá ainda convidar representantes de outros
órgãos  ou  entidades,  públicos  ou  privados,  para  participarem de  reuniões  específicas,  diante  da
pertinência temática da pauta com os referidos convidados. 

Art.  6º Fica o Grupo de Trabalho autorizado a decidir todas as demandas referentes ao
planejamento operacional do Estado para o São João/2019, em especial com as seguintes atribuições:

I – Coordenar, fiscalizar e monitorar a construção e execução do planejamento operacional
realizado pelos Órgãos Operativos de forma integrada e articulada com as entidades parceiras que
atuam no período junino; 

II  –  Apoiar  os  Órgãos  Operativos  na  viabilização  de  recursos  de  interesses  comuns  à
execução das atividades a serem desenvolvidas no período de festividades de São João; 

III  – Realizar reuniões com as prefeituras e órgãos externos onde existam eventos que
integram o calendário oficial da festa Junina para possibilitar a realização do planejamento integrado
e articulado no âmbito do Estado de Pernambuco. 

Art.  7º  A cada  reunião  será  lavrada  ata  dos  assuntos  debatidos  e  encaminhamentos
propostos, sendo difundida aos integrantes até 24h após o fim da reunião, de modo a propiciar a
implementação das ações definidas ou implementação dos encaminhamentos registrados. 

Art. 8º O Coordenador Adjunto do GT São João apresentará, na última sexta-feira de cada
mês, ao Secretário Executivo de Defesa Social, relatórios parciais dos trabalhos realizados, devendo
agendar com o Gabinete do referido Secretário previamente e conforme disponibilidade. 

Parágrafo único. Deverá ser apresentado, pelo GT São João, em agenda específica, no mês
de maio/2019, o planejamento estratégico de segurança do São João/2019. 

Art.9º O Grupo de Trabalho deverá, ao final das festividades juninas, produzir um relatório
com as atividades desenvolvidas em até 30 (trinta) dias. 

Art. 10º Os trabalhos deverão ser realizados cumulativamente com as atuais atribuições dos
integrantes do Grupo de Trabalho e sua participação é considerada serviço público relevante e não
remunerado. 

Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo-- 

Nº 2216, de 24/04/2019

EMENTA: Alterar a Portaria n. 3.985, de junho de 2018, que dispõe sobre os
limites territoriais das áreas de atuação da Polícia Civil, da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar no Estado de Pernambuco,
criação  de  Delegacias  e  instituição  do  Sistema  de  Informações,
Monitoramento  e  Avaliação  de  Resultados  -  SIMAR,  partes
integrantes do Modelo de Gestão. 

O  Secretário  de  Defesa  Social  no  uso  de  suas  atribuições  que  são  conferidas  pela
Constituição do Estado de Pernambuco no seu art. 42, incisos I e III, pela Lei Complementar nº. 049,
no seu art. 3º, inciso IV, pela Lei nº. 13.205, de 19 de janeiro de 2007, no seu art. 1º, inciso VII, e
pelo artigo 2º, do Anexo I do Decreto nº. 34.479, de 29 de dezembro de 2009; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer as políticas de Defesa Social do Estado,
mediante a participação, articulação e integração dos Órgãos Operativos; 

CONSIDERANDO  a  importância  em  adotar  medidas  estruturais  em  virtude  da
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compatibilização de Áreas das Polícias Civil e Militar e Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO a implantação da 11ª Companhia Independente da Polícia Militar; 

CONSIDERANDO a necessidade de definição dos limites territoriais e o quantitativo das
áreas  e  das  circunscrições  de segurança em razão da compatibilização de Áreas,  decorrentes  do
Decreto nº 26.868, de junho de 2004; 

CONSIDERANDO a necessidade de definição da responsabilidade territorial dos titulares
das Circunscrições de Segurança decorrentes do Decreto nº 26.868, de junho de 2004, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Alterar as áreas geográficas de atuação das Polícias Civil, Militar e do Corpo de
Bombeiros Militar e circunscrições descritas no Anexo I da Portaria 3.985 de 29 de junho de 2018
estabelecendo o seguinte: 

I. A 93ª Circunscrição - Panelas deixa de fazer parte da área integrada de segurança 14 -
Caruaru para compor a área integrada de segurança 18 - Garanhuns;

II. O território de Panelas deixa de ser de responsabilidade do 4º BPM e passar a ser da
11ª Companhia Independente da Polícia Militar;

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor, para todos os efeitos, na data de sua publicação. 

Art.  8º.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário.  ANTÔNIO  DE  PÁDUA VIEIRA
CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 076, de 24 ABR 2019)

4.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

Nº 2218, de 23/04/2019

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO a contratação pela Secretaria de Defesa Social  - SDS, da empresa
ASA BRANCA LOCADORA E TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ Nº 02.617.817/0001-39, cujo o
objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte de passageiros
mediante fretamento de ônibus,  com motorista e com combustível,  sob o regime de diárias e de
quilômetro  rodado,  para  atender  as  demandas  desta  Secretaria  de  Defesa  Social,  oriundo  da
Utilização da Ata de Registro de Preços Corporativa nº 017/2018-SAD/PE, do Processo Licitatório nº
181.2018.I.PE.115.2018.SAD, na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 115.2018-SAD, resultando no
Contrato nº 007/2019-GAB/SDS,

R E S O L V E: 

I  –  DESIGNAR, o  Gerente  de  Apoio Administrativo MARCO AURÉLIO BEZERRA
PIRES, matrícula nº 950584-9 e para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento
da execução do contrato retro mencionado, registrado no SEI sob o nº 3900000062.000860/2018-46,
com as seguintes responsabilidades: 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais; 
b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; 
c.  Monitorar  a  vigência  e  os  prazos  de  execução  do  contrato  e  seus  trâmites



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 076 18
24 DE ABRIL DE 2019

__________________________________________________________________________

administrativos;
d.  Cumprir  as  orientações  contidas  na  Cartilha  do  Fiscal  do  Contrato  de  Legislação

pertinente.
e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a

autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido
cumprimento do que foi avençado;

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR - Secretário
Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

Nº 2219, de 23/04/2019

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

CONSIDERANDO a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa
FRONT ESTRUTURAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ Nº 12.219.645/0001-07, cujo o objeto é a
locação de toldos para atender as demandas internas da Secretaria de Defesa Social de Pernambuco,
oriunda  da  ARP  N°  004/2018  –  GAB/SDS,  proveniente  do  Processo  Licitatório  nº
0031.2018.cplii.pe.0010.dag-sds,  Pregão  Eletrônico  nº  0010.dag.sds,  resultando  no  Contrato  nº
004/2019-GAB/SDS,

R E S O L V E: 

I – DESIGNAR, o Gerente de Apoio Administrativo MARCO AURÉLIO BEZERRA
PIRES, matrícula nº 950584-9 e para exercer de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento
da execução do contrato retro mencionado, registrado no SEI sob o nº 3900000019.000494/2018-51,
com as seguintes responsabilidades: 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais; 
b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; 
c.  Monitorar  a  vigência  e  os  prazos  de  execução  do  contrato  e  seus  trâmites

administrativos;
d.  Cumprir  as  orientações  contidas  na  Cartilha  do  Fiscal  do  Contrato  de  Legislação

pertinente.
e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a

autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido
cumprimento do que foi avençado; 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR - Secretário
Executivo de Gestão Integrada. 

(Transcritas do BG SDS nº 076, de 24 ABR 2019)

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.3.1.   Do Comando Geral

Nº 148, de 17 ABR 2019
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EMENTA: Promoção de Praças

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art.  101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c o art.
21, inciso XII, da LC nº 134, de 23DEZ08 (Plano de Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais),
aliado às deliberações expendidas pela Comissão de Promoção de Praças na Reunião Extraordinária
realizada no dia 14MAR2019, conforme fez público ao BG nº 055, de 22 de março de 2019, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover  à  graduação de CB PM, a  contar  de 21 de Outubro de 2018,  a  militar
estadual  concluinte  do  CHC/2018,  Sd  QPMG  110235-4/  11º  BPM  –  WANESSA BARBOZA
SIQUEIRA, ficando classificado no pecúlio geral dos Cabos entre o CB 110164-1 JOSÉ WEVISON
DE LIMA e o CB 110267-2 PAULO ANDERSSON FREITAS DO NASCIMENTO. 

II  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO CEL PM – COMANDANTE GERAL 

(Transcrita do DOE nº 076, de 24 ABR 2019)

4.4.0.    Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de  PE –
FUNAPE

A  Diretora-Presidente  resolve  publicar  as  Portarias  nºs  1536,  1537  e  1538  de
RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA
E REFORMA DOS MILITARES, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
HYPERLINK  “http://www.funape.pe.gov.br.”  www.funape.pe.gov.br.  TATIANA  DE  LIMA
NÓBREGA - Diretora-Presidente.

(Transcrita do DOE nº 075, de 23 ABR 2019)
                                                             
5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 1847260, de 17 ABR 2019

EMENTA: DESIGNA ENCARREGADO  DE INQUÉRITO  SANITÁRIO
DE ORIGEM

 
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pelo o Artigo 1º,  Inciso V, da Portaria do Comando Geral  nº 021,  de  23 de setembro de 2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; considerando que a Cap QOM PM Mat.
114610-6/CMH - NAIARA DA PAIXÃO AMORIM, requer a instauração de Inquérito Sanitário de
Origem (ISO), alegando que é portadora de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço
policial militar, 

R E S O L V E:

I - Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,
o Maj QOM PM Mat. 980081-6 / REGINALDO ANTONIO BARROSO TEIXEIRA, para proceder
o  Inquérito  Sanitário  de  Origem (ISO),  em  torno  dos  fatos  alegados  pela Cap  QOM  PM  Mat.
114610-6/CMH - NAIARA DA PAIXÃO AMORIM;

II - Orientar o Oficial designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de

http://www.funape.pe.gov.br/
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dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JOSENILDO TIBURTINO
CHICÓ - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (SEI nº 3900037289.000013/2019-18).

6.0.0.   COMISSÃO DE TRABALHOS

6.1.0.   Relatório

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE TRABALHOS

ANO 2019

1. INTRODUÇÃO

A presente Comissão de Trabalhos foi instituída por força da Portaria do Comando Geral
nº 108, de 19 de março de 2019, conforme tornou público o Boletim Geral nº A 1.0.00.0 055, de 22
de março do corrente ano, para propor Alterações nas publicações a serem enviadas ao Diário Oficial
deste  Estado,  estabelecendo  os  mínimos  caracteres  legais  possíveis  e  necessários  aos  atos
administrativos, visando redução de gastos públicos.

A instauração da Comissão foi solicitada por expediente oriundo da Chefia do Estado
Maior Geral da Corporação, endereçado ao Diretor de Gestão de Pessoas, por ser este o Gestor do
Contrato celebrado entre a Polícia Militar de Pernambuco e a Companhia Editora de Pernambuco –
CEPE, responsável pelas publicações em DOE, sendo assim designados os militares estaduais abaixo
relacionados para compor o grupo, sob a presidência do primeiro:

          
1) Maj QOPM Mat. 930838-5/DGP-8/JOSÉ CARLOS MENDES 
2) Sub Ten QPMG Mat. 950010-3/DGP-4/RILDO XIMENES DE ARAÚJO
3) Sub Ten QPMG Mat. 951042-7/DGP-1/JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR
4) 2º Sgt QPMG Mat. 930271-9/DAL/SANDRO LUIZ DE SANTANA e
5) Cb QPMG Mat. 104062-6/DEAJA/JAIME JOSÉ DO NASCIMENTO JÚNIOR 

No intuito de obter mais elementos para fundamentar e relatar os trabalhos, foi solicitada
prorrogação do prazo de 05 (cinco) dias para conclusão do feito, autorizada por meio do Boletim
Geral nº 070, de 12 de abril de 2019.

A  respeito  dos  envios  de  documentos  objetivando  publicação  em  Diário  Oficial,
atualmente são designados pelo Diretor de Gestão de Pessoas para tal mister um Fiscal do Contrato e
um Graduado, responsáveis pela recepção, análise e controle da documentação vinda das OME’s via
e-mail,  no  intuito  de  re-encaminhá-la  à  Gerência  de  Assuntos  Jurídicos  da  SDS  para  fins  de
publicação no periódico oficial.

2. OBJETIVOS

Este Grupo de Trabalhos visa propor alterações nas publicações enviadas ao DOE/PE, as
quais  são  os  principais  parâmetros  para  a  emissão  de  notas  fiscais  pela  Companhia  Editora  de
Pernambuco - CEPE, estando assim a instituição desta equipe em conformidade com o programa de
contingenciamento de gastos  das  despesas públicas,  que demanda soluções práticas e adoção de
medidas  legais  para  suprir  o  déficit  financeiro  do  Estado,  de  acordo  com  os  princípios  da
economicidade e da publicidade.

Consta do documento do EMG, originador desta Comissão, que após a realização destes
trabalhos deverá ser alterada a Portaria Normativa do Comando Geral nº 001/2018, de 19/01/2018,
publicada no  SUNOR nº 001, de 19 Janeiro de 2018, que versa, dentre outros, sobre o envio de
portarias para o Diário Oficial. Ao final dos trabalhos, serão criados novos esboços das publicações,

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1482007&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=9a01148fdf62b93407b20fc8c55195fe5a8057d510a522d8ec80272058b443f2
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dando publicidade das alterações ocorridas, com o conhecimento e a aprovação da Diretoria Especial
de Apoio Jurídico-Administrativo (DEAJA).

3. METODOLOGIA
       
Com  o  fim  de  atingir  seus  objetivos,  a  Comissão  de  Trabalhos  passou  a  se  reunir

semanalmente em instalações da Diretoria de Gestão de Pessoas no intuito de traçar estratégias para
conseguir os fins propostos. Para isso, foram mantidos os primeiros contatos com cada membro da
Comissão no mesmo dia da sua instauração (22/03/2019) tendo, no transcorrer do processo, havido
diálogos pessoalmente e via telefone entre os integrantes do grupo para tratar de assuntos pontuais e
futuros.

             
Além dos integrantes acima, foram contactados os Graduados encarregados pela remessa

das publicações à Secretaria de Defesa Social para serem publicadas em DOE, sendo eles o 1º Sgt
PM Robson Ferreira da Silva e o 1º Sgt PM João Alberto Cabral Correia, além de serem mantidas
conversas com Oficial que já atuou como Fiscal do Contrato, em razão da sua experiência adquirida.

   
Com  o  fito  de  dar  mais  fluidez  às  informações  dentro  desta  equipe  e  serem  as

comunicações compartilhadas por todos os membros da Comissão em tempo real, foi criado grupo
em rede social composto pelos policiais militares incumbidos da missão.

          
Por fim, foram juntados documentos relativos à sistemática das publicações em Diário

Oficial, contactados setores da Corporação no Quartel do Comando Geral e  geradas comunicações
com órgãos externos, tanto por meio escrito como verbalmente, buscando motivar e fundamentar os
argumentos da Comissão nas suas propostas.

4. DESENVOLVIMENTO

          
Como dito alhures, a Portaria de instituição desta  Comissão teve origem no Ofício  38

(1556742), proveniente do Estado Maior Geral, de 14 de Março de 2019, endereçado ao Diretor de
Gestão de Pessoas, relatando, em síntese, que os Atos Administrativos remetidos para publicação em
Diário  Oficial  do  Estado  demandam  desembolso  financeiro  para  a  PMPE,  constante  na  Ficha
Financeira  do  sistema  E-fisco/SEFAZ,  denominada  “Publicações  Oficiais”,  obedecendo  regras
estabelecidas  no  Contrato  nº  016/2017,  celebrado  entre  a  CEPE  e  esta  Corporação,  com  valor
estimado mensal de R$ 21.464,71 (vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e setenta e
um centavos).

           
O Contrato em tela vigora no seu Terceiro Termo Aditivo, que se iniciou em 16/06/2018 e

finaliza em 15/06/2019, isto é, foi prorrogado por mais 12 (doze) meses. É de relevância destacar que
o  valor  anual  contratual,  com  o  aludido  Termo,  passa  a  ser  de  R$  257.576,6336  (duzentos  e
cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta e seis reais, e seis mil, trezentos e trinta e seis milésimos
de centavos). 

             
Consta ainda do expediente do Estado Maior Geral que  tem sido observado em Diário

Oficial publicações provenientes da Corporação contendo grande número de caracteres, os quais são
os principais parâmetros para a emissão de notas fiscais por parte da CEPE.

            
Impende frisar que o EMG citou como exemplo disso a publicação realizada no Diário

Oficial nº 048, de 13 Mar 2019 (Portaria do Comando Geral nº 034, de 30 de Janeiro de 2019),
compreendendo quase três páginas do referido periódico.

          
Assim,  entendeu a  autoridade acima que aquele  texto poderia  ser  condensado,  dando
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como  exemplos  as  publicações  realizadas  pela  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos
Servidores do Estado de Pernambuco –  FUNAPE,  que publica um extrato em DOE e remete  a
publicação completa ao Boletim daquele órgão fazendo referência a um “LINK”.

   
Após buscas procedidas por esta Comissão nas publicações da FUNAPE, foi  detectado

que elas  são efetuadas  na forma de  hyperlink (ou  link) no Diário Oficial, como se  observa da
Portaria nº 1117, de 20 MAR 2019, publicada no DOE nº 055, de 22/03/2019 (coincidentemente
envolvendo  militares  desta  Corporação),  transcrita para  o  Boletim  Geral  da  PMPE  nº  055,  de
22/03/2019, a qual  transcrevemos abaixo:

1.4.0.  Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de
Pernambuco

O Diretor-Presidente em exercício, R E S O L V E:

(...)

O  Diretor-Presidente  em  exercício  resolve  publicar  as  Portarias  nºs  1120  e  1121  de
RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA
E REFORMA DOS MILITARES, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
HYPERLINK “http://www.funape. pe.gov.br.” www.funape.pe.gov.br.

 
O Diretor-Presidente em exercício resolve publicar a Portaria nº 1122 de CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA,  TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA
DOS  MILITARES,  de  MARÇO/2019,  que  se  encontram  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço
eletrônico HYPERLINK “http://www.funape.pe.gov.br.” www.funape.pe.gov.br. 

Após diálogo mantido por esta Comissão com a funcionária da mencionada Fundação
para obter informações sobre publicações de conteúdo por hyperlink no periódico oficial, adiantou a
responsável  pela  implantação  desse  meio  que  esta  medida,  além  de  atender  ao  princípio  da
publicidade dentro da administração pública, satisfaz o princípio da economicidade, adiantando a
servidora que vem se utilizando de tal ferramenta já a algum tempo e nunca houve problemas quanto
a isso.

Retornando ao ofício do EMG, esclarecemos que quando este exemplifica como texto
contendo grande número de caracteres a Publicação do Diário Oficial nº 048, de 13 Mar 2019, o
Estado Maior Geral se refere especificamente à Portaria que constitui as Comissões Especiais de
Trabalho para inventariar e cadastrar bens móveis da Corporação.

Ao tratar da Portaria que designa essas Comissões Especiais de Inventário, este Grupo de
Trabalhos  encaminhou  expedientes  ao  órgão  estadual  que  lida  com  tal  assunto.  Assim,  foram
confeccionados ofícios ao Ilmº Secretário Executivo da Secretaria de Administração/SAD-PE e à
Ilmª Gerente Geral de Patrimônio, Arquitetura e Engenharia do Estado – GGPAE, do mesmo órgão
governamental.

Os documentos supra solicitam a aprovação daquele órgão para os envios das publicações
das Portarias que instituem as Comissões de Inventário da PMPE apenas via hyperlink para o Diário
Oficial deste Estado, com o respectivo conteúdo sendo visualizado, na íntegra, em Boletim Geral da
Polícia Militar de Pernambuco.

Em resposta ao solicitado, temos  o  Ofício Nº 635/2019, de 04 de abril  de 2019,  do
Secretário Executivo de Administração, endereçado ao Secretário Executivo de Gestão Integrada da
Secretaria de Defesa Social, fazendo referência à solicitação de manifestação desta Comissão, quanto
à publicação de  hyperlink da sobredita Portaria de Inventário no DOE/PE, cujo trecho do ofício
transcrevemos a seguir: 

Senhor Secretário Executivo,

http://www.funape.pe.gov.br/
http://www.funape.pe.gov.br/
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Considerando a Portaria conjunta SAD/SEFAZ nº 152/2016, a qual em seu artigo 6º
determina que a formalização da constituição das comissões se darão  mediante  publicação  da
portaria no Diário Oficial do Estado, não contemplando outras possibilidades de publicação, a saber:

“Para realização do inventário anual de bens móveis, cada órgão ou entidade  deverá
constituir Comissão de Inventário de Bens Móveis - CIBM, a ser  formalizada mediante a publicação
de Portaria no Diário Oficial do Estado...”

Igualmente, considerando a Portaria nº 268 de 05/10/2009 da União, o mesmo preceitua
em seu artigo 3º que as publicações de atos normativos de interesse geral devem ser publicadas
na íntegra. (Grifo nosso).

“Art.  3º  São  publicados  na  íntegra  na  Seção  1  do  Diário
Oficial da União:

I - Decisões relativas a Ação Direta de Inconstitucionalidade
e Ação Declaratória de Constitucionalidade;

II  -  leis,  emendas  à  Constituição,  decretos  legislativos,
resoluções e demais atos resultantes do processo legislativo;

III  -  tratados,  acordos,  convenções  e  outros  atos
internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e os respectivos decretos de promulgação;

IV -  decretos,  medidas provisórias e demais atos baixados
pela Presidência da República;

V - atos normativos do Poder Executivo, de interesse geral,
excetuando-se os de caráter interno;...”

Recomendo que as portarias sejam publicadas em sua íntegra no Diário Oficial do
Estado em razão do princípio da publicidade e da pouca frequência dessas publicações (em
regra, anual). (Grifamos).

 Em outras palavras, o órgão em apreço não entende que a publicação da Portaria de
Comissão de Inventário seja publicada através de  link,  e sim na íntegra, em Diário Oficial deste
Estado, face os atos normativos de interesse geral serem publicados integralmente, recomendando
então que a portaria seja publicada por completo.

Todavia,  sem se  deixar  abater  pela  negativa  da  publicação  da  Portaria  de  Inventário
apenas via endereço eletrônico no DOE, os membros desta Comissão que, repito, visa conter gastos
na administração pública, persistiu em suas diligências para conseguir seu intento.

Dessa  forma,  foi  levantado por  este  Grupo de Trabalhos a  possibilidade  dos  atos  de
Promoção das Praças na PMPE (que são publicados em DOE e ocupam grande espaço nas folhas do
periódico), serem publicados apenas por  hyperlink no Diário Oficial e, por completo, em Boletim
Geral desta Corporação, o que significa gasto de dinheiro público. 

Todavia, a ideia da Comissão necessita de amparo legal antes de ser implementada, e
assim aproveitar dos benefícios das novas tecnologias, passando então este Grupo a realizar buscas e
pesquisas a respeito.

Nessa esteira, o SUNOR nº 001, de 19 Jan 18, a ser alterado, manda que as Promoções,
de uma forma geral, sejam publicadas em Diário Oficial do Estado. No entanto, após buscas feitas
através de pesquisas em legislação e mantidos contatos com setores específicos desta Corporação,
não foi encontrada Lei que determine a publicação da Promoção das Praças em DOE/PE, sem olvidar
de  que  tais  atos  realmente  precisam  ser  publicados  no  intuito  de  atender  às  necessidades  da
administração pública e dos seus administrados, o que não quer dizer que seja, no entendimento
desta Comissão, obrigatoriamente no veículo oficial, desde que satisfaça ao princípio da publicidade.

O Decreto  Estadual  nº  24.510,  de  10  de  julho  de  2002,  que  estabelece  normas  para
publicação de Leis Ordinárias, Leis Complementares, bem como para a elaboração e publicação de
atos administrativos, ao tratar das publicações na íntegra em DOE,  reza no § 1º do Art. 4º que:
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Art. 4º O Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - será editado em uma única
Seção, na qual serão publicados:

(...)

§  1º  As  publicações  no  Diário  Oficial  do  Estado  -  Poder
Executivo - dar-se-ão:

I - na íntegra, na hipótese de:
a)  leis  complementares  e  ordinárias,  decretos,  atos

governamentais, resoluções, deliberações e portarias de caráter 
normativo ou geral; e

b) matéria que constituir decisão ou que firme doutrina com
efeito vinculativo geral, ou norma geral.

Já a Lei Estadual  Nº 12.331, de 23 de janeiro de 2003,  que dispõe sobre a publicidade
dos atos oficiais  dos Poderes do Estado,  seus órgãos e entidades,  cita em seu artigo 3º algumas
publicações que são divulgadas por completo no Diário Oficial:

Art. 3º Serão obrigatoriamente publicados na íntegra:
I - As leis e demais atos resultantes do processo legislativo;
II  -  decretos  e  outros  atos  normativos  baixados  pelo

Governador;
III - atos dos Secretários de Estado baixados para execução de

normas, com exceção dos de caráter interno;
IV - os atos de caráter normativo do Poder Judiciário;
V - atos de caráter normativo do Tribunal de Contas e seus

julgados; e
VI – os atos de caráter normativo do Ministério Público.

           
Isto é, em ambos os diplomas legais,  ao mencionarem os atos que são publicados na

íntegra em DOE, nenhum deles faz alusão às Promoções das Praças ou a atos equivalentes.
Por amor ao debate, realizadas buscas no  site oficial da Polícia Militar do Paraná, foi

visto que a Lei 1943, de 23 de Junho de 1954 (Código da Polícia Militar do Estado do Paraná), ao
dispor sobre a promoção dos graduados naquela co-irmã, não se verificou a publicação desta em
Diário Oficial. Assim, reza o Art. 92 da supracitada Lei que: “As promoções de graduados
dar-se-ão no máximo 20 dias após a abertura das vagas e serão feitas pelo Comandante Geral da
Corporação,  que  as  mandará  publicar  em  boletim  diário.”  (Grifamos).  (Disponível  em:
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?
action=exibir&codAto=52415&indice=1&totalRegistros=2). 

Como é de sabença de todos, hodiernamente as publicações das Promoções de Oficiais e
de Praças na PMPE ocorrem em Diário Oficial eletrônico. Particularmente em relação às Promoções
das  Praças,  foco  desta  Comissão,  já  que  implica  em  gastos  para  a  Corporação  (diferente  das
primeiras), sugerimos que as promoções das praças sejam divulgadas em DOE através de Link e, na
íntegra, em Boletim Gral da PMPE.

Na prática, no entendimento deste Grupo de Trabalhos, um texto visualizado por  link,
como os da FUNAPE, ocorre de forma bastante semelhante do que acontece nas páginas do Diário
Oficial eletrônico, quando o texto é visto integralmente. O texto visto através de link, ao nosso ver,
pode ser tido também como uma publicação integral, já que ele não está resumido, mas contendo
todos os dados, disponíveis em outra página. 

Ambos os textos (em DOE e via hyperlink) são acionados por meio de clicks/barras de
rolagem, com as leituras ocorrendo de forma linear, sem perda de dados nem da coerência, portanto,
garantindo o princípio da publicidade, sendo o texto do Diário Oficial com link simplesmente um
grande texto (ou hipertexto).

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=52415&indice=1&totalRegistros=2
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=52415&indice=1&totalRegistros=2
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Antônio Carlos Xavier, Doutor em Linguística pela Unicamp e Mestre em Letras pela
UFPE,  ao  se  referir  a  texto  com  hiperlink,  o  define  como hipertexto,  pois  se  remete  a  outros
enunciados, seja no mesmo site ou em outro, obtendo outras informações:

 
lê-se  um  hipertexto  navegando  por  textos  verbais,  imagens  e  figuras  estáticas  e

dinâmicas, nele ancorados. Ao abordá-lo, o leitor pode lê-lo linearmente, do início ao fim dentro do
mesmo site, ou pode realizar desvios pelos hiperlinks, explorando as digressões (XAVIER, 2003. p.
285-286)1.

.
No âmbito federal, verifica-se que a Portaria nº 283, de 2 de outubro de 2018, do órgão

Presidência da República/Casa Civil/Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial da União
em 03/10/2018, Edição 191, dispõe em seu Art. 40, § 5º, que “Os conteúdos acessíveis por meio de
hyperlink publicado no Diário Oficial da União são de responsabilidade do órgão ou da entidade
de origem” (grifo e itálico nossos).  Isto é, há uma previsão,  embora que indireta,  do uso dessa
ferramenta.

                 Novamente em relação ao Suplemento Normativo da PMPE nº 001, de 19 Jan
2018, este menciona as seguintes publicações que deverão ocorrer em DOE:

- Ingresso de Militares e Servidores Civis; 
- Agregação; 
- Reintegração, reinclusão e reversão;
- Cessão e passagem à disposição de outros órgãos; 
- Cessão de Servidor Público; 
- Demissão, exclusão, licenciamento e transferência para a reserva não remunerada; 
- Transferência para a reserva remunerada e reforma; 
- Exoneração de Servidor Público;
- Promoções (Destaque nosso); e
- Desaparecimento, deserção ou extravio de agente público.  

Em análise dos mencionados atos, verifica-se que alguns deles necessitam de veiculação
em meio oficial, dado que seus conteúdos ultrapassam o âmbito interno da PMPE, a exemplo dos
Ingressos  dos  militares  na  corporação,  Reintegração,  Reinclusão  e  Reversão,  Agregação,
Exoneração de servidor público,  Desaparecimento, Cessão  e passagem à disposição de outros
órgãos e Cessão de servidor público, enquanto outros têm expressa previsão legal para divulgação
em DOE, como dispõe o Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco: Transferência
para a reserva remunerada, Reforma, Demissão, Licenciamento, Exclusão, Deserção e Extravio,
na dicção do Art. 85 e do parágrafo único do Art. 87, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, in
verbis:

Art. 85. O  desligamento ou a exclusão do serviço ativo da Polícia Militar é  feito em
consequência de:

I - transferência para a reserva remunerada;
II - reforma;
III - demissão;
IV - perda de posto e patente;
V - licenciamento;
VI - exclusão a bem da disciplina;
VII - deserção;
VIII - falecimento; e
IX – extravio.

Parágrafo único. O desligamento do serviço ativo será processado após a
expedição de ato do Governador do Estado de Pernambuco ou de autoridade a qual tenham sido
delegados poderes para isso. (Negritos da Comissão).

1
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Art. 87. O policial-militar da ativa, enquadrado em um dos ítens I, II e IV do Art. 85 ou
demissionário  a  pedido,  continuará  no  exercício  de  suas  funções  até  ser  desligado  da
Organização Policial-Militar em que serve.

Parágrafo único. O desligamento da Organização Policial-Militar em que serve deverá
ser  feito  após  a  publicação  em  Diário  Oficial  ou  Boletim  da  Corporação  do  ato  oficial
correspondente, e não poderá exceder de 45 (quarenta e cinco) dias da data da primeira publicação
oficial (Destacamos).

Atinente às Promoções das Praças desta instituição, apesar desses atos estarem contidos
na Portaria Administrativa da Corporação (SUNOR nº 001, de 19 Jan 2018) para serem publicados
em Diário Oficial, não foram encontradas leis que exijam suas publicações no periódico do governo.

 Ante o exposto,  por serem as Promoções das Praças  um ato de interesse  interno da
Corporação, entendemos que sejam estas publicadas por meio de  hyperlink  em Diário Oficial do
Estado  e,  na  íntegra,  em  Boletim  Geral  da  PMPE,  com  o  emprego  e  suporte  da  Diretoria  de
Tecnologia desta instituição (DTEC), de modo que estejam acessíveis aos interessados.

Outras diligências procedidas pelos componentes desta Comissão com o fito de atingir o
objetivo final, que é a redução de gastos, referem-se aos tipos de publicações em Diário Oficial,
Redações dos textos e a real necessidade de divulgação em DOE.

Nessa  direção,  foi  pleiteado  à  CEPE  o  mapa  das  publicações  disponíveis,  com  o
detalhamento dos dados. Assim, foram encaminhadas a esta Comissão alguns números de NFS-e
com data de emissão e valores correspondentes. No entanto, não obstante a presteza do órgão, as
informações  se  revelaram  insuficientes  para  a  nossa  finalidade  por  não  mostrarem  os  custos
financeiros de cada uma e o assunto nelas tratados. Isso levou a Comissão novamente a requerer
esses complementos, nos sendo autorizados a ter acesso a tais dados através de senha individual
fornecida pela CEPE.

Dessa  maneira,  foi  feita  uma análise  detalhada  das  publicações  da  PMPE em Diário
Oficial, dispostas no link “Minhas Publicações”, da Companhia Editora de Pernambuco, no período
de  05/04/2019  a  16/10/2018,  (único  disponibilizado),  onde  foram  encontrados  alguns  fatos
merecedores de registros e futuras correções.

 Procedida a apreciação, foi observado que a grande maioria das publicações se refere a
atos da categoria “Licitações e Contratos”, como  Extrato de Ata de Registro de Preço,  Aviso de
Licitação e Extrato de Publicações, divulgações essas legais e necessárias ao processo licitatório. Os
envios de publicações para DOE alusivos a esses processos são encaminhados diretamente à CEPE
pelos respectivos setores face a celeridade dos atos. Porém, após o encaminhamento, o setor deverá
remeter uma cópia do documento a ser publicado para a Gestão do Contrato nº 016/2017 através do
e-mail  publicacoes.doe@pm.pe.gov.br, o que não foi visto em algumas ocasiões por determinados
setores,  embora  sem  causar  nenhum  prejuízo.  Tais  envios  servem  para  controle  dos  gastos,
acompanhamento e providências cabíveis a serem tomadas pela Gestão do Contrato celebrado com a
CEPE.

   No tocante à Portaria de Inventário publicada no DOE nº 048, de 13 Mar 2019, citada
no oficio do EMG como sendo um dos motivos para a instituição desta Comissão de Trabalhos, o
documento foi publicado juntamente com mais  três portarias, estas referentes a  Licenciamento a
Pedido, Promoção de Praças e Desligamento do Serviço Ativo, custando as 04 (quatro) publicações,
ao todo, R$ 15.482, 90 (quinze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), com a
Portaria de Inventário (dada a sua natureza), ocupando considerável espaço no jornal oficial,  em
comparação às outras três portarias. 

  Foi visualizada também na página “Minhas Publicações” da CEPE, a Portaria nº 116, de
26/03/2019, sobre Promoção de Praças da PMPE, tornada pública no DOE de 29/03/2019, no valor
de R$ 4.329,66 (quatro mil, trezentos e vinte nove reais e sessenta e seis centavos). Analisando o
texto da publicação, notou-se que os nomes dos policiais militares promovidos foram digitados, por
completo, em caixa alta (letras maiúsculas), o que ocupou mais espaço na página do periódico e,
consequentemente, o custo financeiro, quando se compara com a escrita dos nomes apenas com as
iniciais maiúsculas.

  Outros setores da Polícia Militar também confeccionam Portarias do Comando Geral
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que  poderiam  ser  redigidas  sem  utilização  de  tabelas,  ou  mesmo  evitando  informações
desnecessárias, como detectado nas duas publicações abaixo, respectivamente.

  A Portaria do Comando Geral nº 131, de 03 de abril de 2019, que nomeia candidato para
o cargo de Soldado da Polícia Militar, além de citar o nome completo do candidato todo em letras
maiúsculas (caixa alta), foi inserido numa tabela com células expandidas. Ao ver desta Comissão, o
nome  do  miliciano  poderia  ser  citado  de  maneira  linear  no  enunciado,  cuja  mensagem  seria
facilmente compreendida pelo leitor em razão do cotexto (construções linguísticas antes e após a
palavra ou expressão dentro do texto). Assim, o uso da tabela se mostrou desnecessário, inclusive
com células em tamanho maior do que o necessário.  

Já a divulgação da Portaria do Comando Geral nº 094, de 11 de março de 2019, que
licencia a pedido policial militar da Corporação, manda também o comandante da unidade “proceder
o recolhimento da Carteira de Identidade Militar e materiais da Fazenda Pública à disposição do
militar, conforme dispõe a portaria do Comando Geral nº 578, publicada no SUNOR nº 021/2002”. 

Na visão deste Grupo de Trabalhos, as informações sobre o recolhimento dos materiais
poderiam não constar da publicação, já que se trata de um procedimento previsto em norma interna
da PMPE, tornada pública em Suplemento Normativo.

Reza o Terceiro Termo Aditivo do Contrato nº 016/2017, que o centímetro quadrado de
cada publicação custa R$ 52,24 (cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos) à PMPE.
Como visto,  uma das formas de se obter  economia nas divulgações é tornar seu texto objetivo,
resumido e conciso, o que irá diminuir, obviamente, os caracteres no Diário Oficial sem, contudo,
deixar o texto incoerente e prejudicar o princípio da publicidade.

Nesse diapasão, a Imprensa Nacional,  subordinada à Casa Civil,  que por sua vez tem
como função promover relacionamento com os Estados, se utiliza do Manual de Redação Oficial da
Presidência da República para produzir textos oficiais.

O citado Manual (p. 18) apresenta uma explanação, ao nosso ver, bastante esclarecedora
sobre a Concisão como um dos atributos da Redação Oficial:

          a Concisão é antes uma qualidade do que uma característica do texto
oficial. Conciso é o texto que  consegue transmitir o máximo de informações com o mínimo de
palavras. Não se deve de forma  alguma entendê-la como economia de pensamento, isto  é, não se
deve eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de reduzi-lo em tamanho. Trata-
se, exclusivamente, de excluir palavras inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao
que  já  foi  dito.  (Disponível  em:  file:///C:/Users/jose.mendes/Downloads/manual-de-redacao
%20(1).pdf). 

 
Esta Comissão de Trabalhos ainda notou que algumas publicações estão sendo enviadas

para Diário Oficial sem passar pelo controle dos responsáveis pelos envios, designados pelo gestor
do contrato – Sargento e Fiscal.

 Verificou-se também das análises das publicações, Portarias de instauração de processos
de licenciamento ex-officio a bem da disciplina sendo publicadas em DOE, as quais devem apenas
ser publicadas em Boletim Geral da SDS. Acrescente-se ainda que foram visualizadas prorrogações
de  prazo  destes  processos  no  periódico  oficial,  publicação  essas  igualmente  não  previstas  para
ocorrer nesse meio, o que nem mesmo é necessário.

 Atinente  a  menor  ocupação  de  espaço  em  página  de  DOE,  foram  elaboradas  as
“Diretrizes de Encaminhamento de Documentações para Publicações em Diário Oficial do Estado”,
firmada  pelo  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  que,  como  dito  alhures,  é  o  Diretor  do  Contrato
CEPE/PMPE. 

O Item 3 da supracitada diretriz, ao tratar da Formatação dos Textos, determina que sejam
utilizadas a fonte  “arial”, tamanho “6”, espaçamento  “exatamente 7,5”, sem conter espaços entre
parágrafos  e  após  o  término  das  frases,  bem como sem figuras,  cabeçalhos  nem tabelas  [estas
existindo  apenas  se  houver  expressa  previsão  legal  ou  para  não  prejudicar  o  entendimento  da
mensagem].

  O Boletim Geral/PMPE nº 079, de 28 de abril de 2017, objetivando a economicidade nas

file:///C:/Users/jose.mendes/Downloads/jose.mendes/Downloads/manual-de-redacao%20(1).pdf
file:///C:/Users/jose.mendes/Downloads/jose.mendes/Downloads/manual-de-redacao%20(1).pdf
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publicações de textos em Diário Oficial do Estado, manda que a partir da referida data todos os
textos  a  serem  publicados  em  DOE,  deverão  ser  encaminhados  pelos  policiais  designados  das
Unidades  da  PMPE  no  formato  PDF  (documento  original  assinado)  e  WORD  (documento  na
formatação  adequada  à  publicação),  para  o  e-mail:  publicacoes.doe@pm.pe.gov.br.  (Nota  nº
02/Gestão CEPE/DGP). 

 Já a Determinação do Comandante Geral da PMPE, tornada pública no Boletim Geral
nº 056, de 23 de março de 2017, objetivando a economicidade nas publicações de textos em Diário
Oficial do Estado, ordena “a todos os Comandantes, Chefes e Diretores que designem os secretários
ou  correlatos  como  responsáveis  pela  fiscalização  e  autorização  do  envio  de  textos  a  serem
publicados em DOE”. Tais envios, como falado antes, são direcionados ao Sargento encarregado e
Fiscal do Contrato, pelo e-mail: publicacoes.doe@pm.pe.gov.br.

5. PROPOSTAS PARA ALTERAÇÕES NAS PUBLICAÇÕES ENVIADAS AO DOE/PE
   (A serem concretizadas após conhecimento e pronunciamento da DEAJA)
     
5.1 Publicar as Promoções das Praças por meio de hyperlink em Diário Oficial do Estado

de Pernambuco, com o conteúdo disponível, na íntegra, em Boletim Geral da PMPE, com o pronto
emprego e suporte da Diretoria de Tecnologia desta instituição (DTEC), de maneira que todas as
informações estejam acessíveis aos militares estaduais interessados; 

5.2 Em razão do item acima, alterar a Portaria do Comando Geral nº 001, de 18/01/2018,
publicada no SUNOR nº 001, de 19 janeiro do mesmo ano, informando que o Item 14 “Promoções”
se refere às Promoções de Oficiais, as quais continuam sendo divulgadas em DOE, acrescentando no
SUNOR outro Item para se referir às Promoções das Praças, esclarecendo que a publicação destas
ocorrem apenas por hyperlink em DOE/PE, e que a íntegra das promoções se encontra disponível no
endereço eletrônico http://www.pm.pe.gov.br/web/pmpe/boletim-geral  ;  

5.3 Acrescentar  no  Suplemento  Normativo  da  PMPE  nº  001,  de  19  Jan  2018,  as
publicações alusivas a Licitações e Contratos como sendo enviadas para Diário Oficial.

6. SUGESTÕES 
6.1 Os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  cumprirem  as  determinações  contidas  nos

seguintes Boletins Gerais da PMPE:
6.1.1 Boletim Geral nº 079, de 28 de abril de 2017, em que está previsto que os textos a

serem publicados em DOE deverão ser encaminhados pelos policiais designados das Unidades da
PMPE  no  formato  PDF  (documento  original  assinado)  e  WORD  (documento  na  formatação
adequada  à  publicação),  para  o  e-mail:  publicacoes.doe@pm.pe.gov.br.  (Nota  nº  02/Gestão
CEPE/DGP). 

6.1.2 Boletim  Geral  nº  056,  de  23  de  março  de  2017,  que  ordena  que  todos  os
Comandantes,  Chefes  e  Diretores  designem os secretários  ou correlatos  como responsáveis  pela
fiscalização e autorização do envio de textos a serem publicados em DOE, os quais seguirão para o
e-mail: publicacoes.doe@pm.pe.gov.br. 

6.2 Remeter para publicações no Diário Oficial do Estado os documentos estritamente
previstos nas normas desta Corporação, os quais exigem divulgação por esse meio;

6.3 Quando da confecção de documentos  para  publicação em Diário  Oficial,  realizar
textos  com as  formatações  especificadas  nas  “Diretrizes de Encaminhamento de Documentações
para Publicações em Diário Oficial do Estado”, firmada pelo Diretor de Gestão de Pessoas, bem
como conforme   descrito  neste  Relatório,  redigindo  os  textos  de  forma objetiva,  atendo-se  aos
atributos da Concisão; 

6.4 Evitar nas redações a serem enviadas para DOE textos sublinhados e em caixa alta
(letras maiúscula), utilizando negritos apenas quando julgar necessário destacar, além de digitar datas
em algarismos arábicos cardinais (ex: 10-05-2019) e, importante, revisar o texto. 

6.5 Os  setores  responsáveis  pelas  Licitações  e  Contratos  informar  pelo  e-mail:
publicacoes.doe@pm.pe.gov.br, ao  Graduado  e  Fiscal  do  Contrato  celebrado  com  a  CEPE,  as
publicações enviadas para Diário Oficial.

Recife-PE, 16 de abril de 2019.

mailto:publicacoes.doe@pm.pe.gov.br
http://www.pm.pe.gov.br/web/pmpe/boletim-geral
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JOSÉ CARLOS MENDES 

  Maj PM Mat. 930838-5
 

    RILDO XIMENES DE ARAÚJO
Sub Ten PM Mat. 950010-3  

   JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR
Sub Ten PM Mat. 951042-7

SANDRO LUIZ DE SANTANA
2º Sgt PM Mat. 930271-9

JAIME JOSÉ DO NASCIMENTO JÚNIOR
Cb QPMG Mat. 104062-6

Despacho  do  Comandante  Geral  referente  ao  Relatório  da  Comissão  de  Trabalhos
instituída por força da Portaria do Comando Geral nº 108, de 19/03/2019, publicada no BG nº 055,
de 22/03/2019, instaurada com o objetivo de propor alterações nas publicações enviadas ao Diário
Oficial do Estado e reduzir gastos públicos. 

I -  Ao Diretor de Gestão de Pessoas para, através da DGP-6, remeter os autos da
Comissão de Trabalhos à DEAJA para conhecimento e pronunciamento quanto às Propostas
de Alterações da Portaria Normativa do Comando Geral nº 001/2018, de 19/01/2018, publicada
no SUNOR nº 001, de 19/01/2018, conforme propôs a Comissão em seu Relatório;

II  -   Aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  para  cumprimento  das  Sugestões
descritas no Relatório da Comissão de Trabalhos;

III - Ao Gestor do Contrato nº 016/2017, celebrado entre a CEPE e a PMPE, para as
providências cabíveis;

IV - Ao Chefe do EMG para conhecimento e medidas julgadas pertinentes;

V -  Ao Chefe da DGP-6 para acompanhar as decisões subsequentes e providenciar
os futuros encaminhamentos com base no Pronunciamento da DEAJA, arquivando os autos
desta Comissão nessa Seção. Portanto, dissolvo a Comissão de Trabalhos, instituída por força
da Portaria nº  108,  de 19 de março de 2019,  do  Comando Geral  da PMPE, publicada no
Boletim Geral nº 055, de 22/03/2019 .

VI - Publique-se em Boletim Geral/PMPE o Relatório da Comissão de Trabalhos e o
presente Despacho;

VII – Cumpra-se.  VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO -
Cel PM - Comandante Geral. (SEI nº  3900000057.000162/2019-0).

7.0.0.   DEFINE LISTA DE OFICIAIS PARA COMPOR O QUADRO DOS CONSELHOS
ESPECIAL E PERMANENTE DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL - SORTEIO

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 18 e 19, da Lei Federal nº. 8.457/1992, 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1990367&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3af1d4a2819601f03a005343e2160ea655a9894b03f981ca2b1731cc0025cf66
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R E S O L V E:

I – Republicar por haver saído com incorreção, a lista de oficiais disponíveis para compor
o quadro de JUÍZES MILITARES dos Conselhos Especiais e Permanentes, os quais serão escolhidos
mediante sorteio, conforme previsão legal vigente.

CORONEL

1 18724 CEL QOPM Marinez Ferreira da Silva AG

2 20419 CEL QOPM
Eduardo  Marcelo  de  Albuquerque
Sougey

DEIP

3 20095 CEL QOPM Ney Rodrigo Lima Ribeiro DGA

4 19658 CEL QOPM Reinaldo de Mesquita Júnior DASDH

5 20532 CEL QOPM Alexandre Alves da Cruz 5ª EMG

6 20729 CEL QOPM Jonas José Cavalcanti de Souza DF

7 20559 CEL QOPM Alfredo Wanderley de Carvalho 7ª EMG

8 9106030 CEL QOPM Ricardo Peres da Silva
COPOM/
DIM

9 20915 CEL QOPM Ronaldo Antônio Tavares Ferreira DPO

10 9300503 CEL QOPM Tibério César dos Santos DS

11 9401776 CEL QOPM Ely Jobson Bezerra de Melo DIRESP

12 19887 CEL QOPM
Petrônio Araújo  Gonçalves  Ferreira
Filho

DASIS

13 20397 CEL QOPM André Ângelo da Silva CPA

14 225126 CEL QOPM Valdenise da Silva Salvador CAS

TENENTE CORONEL

1 20664 TEN CEL QOPM Hélio Brito Gomes 6ª EMG

2 18600 TEN CEL QOPM Mardenny Cavalcanti Maia DGP

3 20320 TEN CEL QOPM Francisco Rivaldo Souza da Silva 8ª EMG

4 9105735 TEN CEL QOPM Antônio Raul Pereira Cavalcante APMP

5 19160 TEN CEL QOPM Geraldo Jorge Machado de Mesquita DASIS

6 19682 TEN CEL QOPM Stênio Sobral de Farias DGP

7 19747 TEN CEL QOPM Laelson Barbosa de Aguiar DGP

8 19941 TEN CEL QOPM José Mário de Araújo CTT

9 20184 TEN CEL QOPM Maciel de Lima Silva DEIP

10 20621 TEN CEL QOPM Erivaldo Raimundo da Silva CPM/DGP

11 19780 TEN CEL QOPM
Divaldo Augusto  A.  Bastos  de
Figueirêdo

DTEC

12 19070 TEN CEL QOPM Kátia Garcia Pinto DASIS

13 19984 TEN CEL QOPM Deise Araújo Duarte de Farias DS

14 19836 TEN CEL QOPM Cláudio dos Santos Silva 4ª EMG

15 281409 TEN CEL QOPM José Pires de Souza Filho DASDH

16 9204946 TEN CEL QOPM Vilmarde Barbosa da Costa DASIS

17 20958 TEN CEL QOPM Wellington Pires de Oliveira 3ª EMG

18 20745 TEN CEL QOPM Leonardo Augusto de Lima Silva CFAP
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19 20524 TEN CEL QOPM Antônio Vieira de Souza Júnior DGA

20 20818 TEN CEL QOPM Paulo Henrique Santiago Paiva CPM/DGP

21 20680 TEN CEL QOPM Isaque Bento Barbosa CPM/DGP

22 9105891 TEN CEL QOPM
José  Bonifácio  do  Amaral e  Melo
Neto 

8ª EMG

23 9204970 TEN CEL QOPM André Carneiro de Albuquerque DGP

24 9204857 TEN CEL QOPM José Quintino Guimarães Neto CRESEP

25 9404848 TEN CEL QOPM
Armando Cavalcante  de  Moura
Júnior

DEAJA

26 9300589 TEN CEL QOPM Wolney Alexandre Pereira da Silva DTEC

27 9402624 TEN CEL QOPM Cláudio Ricardo Gonçalves Lopes DPO

28 20940 TEN CEL QOPM Tede Santos Virgínio DIRESP

29 20966 TEN CEL QOPM Wilson Alves do Monte DGP

30 20761 TEN CEL QOPM Marcos Fernandes de Araújo CREED

31 20583 TEN CEL QOPM Carlos Manuel Amorim de Souza DEIP

32 9105697 TEN CEL QOPM Alexandre Wanderley de Carvalho DASIS

33 9506748 TEN CEL QOPM
Cristiane Vieira  de  Albuquerque
Moura

DAL

34 9105913 TEN CEL QOPM José Marcos Rodrigues de Souza CSM/INT

35 9401920 TEN CEL QOPM Werner Walter Heuer Guimarães DPO

36 9205063 TEN CEL QOPM Alexandre Tavares de Oliveira Silva DIM

MAJOR

1 9105689 MAJ QOPM Adelson Santos da Silva CPM/DGP

2 20842 MAJ QOPM Roselito Delmiro da Silva CSM/MB

3 9303006 MAJ QOA José Maurício Tavares Filho BPTRAN

4 20850 MAJ QOPM Ronaldo da Silva Gomes DF

5 9407650 MAJ QOA Ronaldo de Oliveira Andrade BPRV

6 9402616 MAJ QOPM Romildo Rodrigues de Lima 6º BPM

7 9201246 MAJ QOA João Marcolino de Oliveira Neto CFAP

8 9302263 MAJ QOA Valdemir Farias Cavalcante DS

9 9402390 MAJ QOPM Renato Pinto Aragão
COPOM/
DIM

10 9108220 MAJ QOA Ozias Fabrício Soares 12º BPM

11 9302948 MAJ QOA Alexandre Ferreira de Arruda BPCHOQUE

12 315010 MAJ QOA Joel da Silva DASIS

13 9303405 MAJ QOA Marcelo Barbosa Rodrigues DASIS

14 287156 MAJ QOPM Severino Ramos de Lima CPA

15 9302964 MAJ QOA Waldomiro Cabral de Araújo Filho 25º BPM

16 9106014 MAJ QOPM Pedro Wilson Luz da Silva CIODS/SDS

17 9103856 MAJ QOA Gilson Lopes de Freitas 18º BPM

18 9106049 MAJ QOPM Robson de Vilaça Burgos BPGD

19 9302700 MAJ QOA Leonardo José da Silva Júnior 13º BPM
20 9501452 MAJ QOA Eduardo Marques da Silva SUBCOMA
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NDANTE
GERAL

21 9402225 MAJ QOPM
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Júnior

COPOM/
DIM

22 9304932 MAJ QOA Aécio Alves Bezerra DAL

23 9402519 MAJ QOPM
Boanerges de  Carvalho  Cerqueira
Sobrinho

11º BPM

24 9407782 MAJ QOA Fernando RozendoTabosa CMH

25 9500367 MAJ QOA Cleiton Rodrigues da Silva CREED

26 9506675 MAJ QOPM Leonardo da Silva Viana RPMON

27 9303642 MAJ QOA Cleber Romero Ribeiro ACG

28 9106111 MAJ QOPM Walmir Ferreira de Lima 13º BPM

29 9200436 MAJ QOA Wilson José da Silva BPRP

30 9105883 MAJ QOPM Jones Morais da Silva DASIS

31 9106065 MAJ QOPM Ronaldo Pinto de Oliveira 1º BPM

32 286575 MAJ QOPM José Ronaldo de Souza Lopes CSM/MOTO

33 9106081 MAJ QOPM Severino Melo dos Santos Júnior DAL

34 21016 MAJ QOPM
James Ricardo  Mendonça  de
Gouveia

CSM/MOTO

35 9205071 MAJ QOPM Eriton de Albuquerque Lucas CIPOMA

36 9204571 MAJ QOPM Saulo Sitônio 25º BPM

37 9204911 MAJ QOPM David Gonzaga da Silva Júnior 1º BPM

38 9204784 MAJ QOPM Flávio Márcio da Silva DS

39 9300317 MAJ QOPM José Barnabé de Souza Júnior 13º BPM

40 9300368 MAJ QOPM Luiz Cláudio de Brito 5ª EMG

41 9507337 MAJ QOPM Marcelo Martins Ianino CAS

42 9105301 MAJ QOPM Ivaldo Bezerra da Silva APMP

43 9300201 MAJ QOPM Maurício Freitas Athayde Cavalcante 6º BPM

44 9204679 MAJ QOPM Jean Cândido de Melo DIM

45 9402969 MAJ QOPM Rogério Manoel dos Santos CIATUR

46 9402837 MAJ QOPM Luiz Fernando Coelho de Oliveira RPMON

47 9402233 MAJ QOPM
Demetrius Adriano  Almeida  da
Fonseca

DPJM

48 9402438 MAJ QOPM Edson José de Oliveira APMP

49 9402047 MAJ QOPM Luis Guilherme Pereira dos Santos CPOPM

50 9303863 MAJ QOPM Eliel Tomaz de Aquino 19º BPM

51 9507078 MAJ QOPM Flávio Henrique Duarte Santos 11º BPM

52 9507361 MAJ QOPM Hudson de Moura Souza DASIS

53 9507647 MAJ QOPM Hugo Alexandre da Silva BPRV

54 9302255 MAJ QOPM Aldemir David Alexander DGA

55 9507469 MAJ QOPM Nelson Ambrósio da Silva Neto DASIS

56 9507485 MAJ QOPM Adalberto José Barbosa 20º BPM

57 9204768 MAJ QOPM Alexandre Jorge Leite de Luna BPTRAN

58 9205039 MAJ QOPM Josias Paulo Santiago Filho
COPOM/
DIM
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59 9204610 MAJ QOPM David de Arruda Miranda 12º BPM

60 9204920 MAJ QOPM Marcelo Andrade Barbosa DGP

61 9204504 MAJ QOPM Fábio Cavalcanti Fiquene DPJM

62 9205217 MAJ QOPM Alexandre Costa Mafra CREED

63 9300635 MAJ QOPM Kleber Noberto de Amorim
COPOM/
DIM

64 9300180 MAJ QOPM Darlan Bartolomeu da Silva DIRESP

65 9402373 MAJ QOPM Linaldo Tavares dos Santos Júnior BPRV

66 9300783 MAJ QOPM Antônio José dos Santos Júnior 16º BPM

67 9402071 MAJ QOPM Josivaldo Bezerra de Moura 4º BPM

68 9600272 MAJ QOPM Marcus Vinícius Ribeiro de Oliveira ACG

69 9204741 MAJ QOPM Nielson Nogueira Dias DPO

70 9204652 MAJ QOPM Gustavo Santos de Mello
COPOM/
DIM

71 9205160 MAJ QOPM
Hugo  Miguel  de  Godoy  Loureiro
Xavier

13º BPM

72 9300554 MAJ QOPM
Manoel Augusto do  Rêgo Barros de
Lima

CPP

73 9300031 MAJ QOPM José Cícero de Oliveira Júnior DASDH

74 9300112 MAJ QOPM Jefferson Pereira de Oliveira 6ª EMG

75 9300120 MAJ QOPM Marcone Feliciano de Moura Silva DTEC

76 9300678 MAJ QOPM Sérgio André de Almeida DIRESP

77 9300228 MAJ QOPM Antônio Fernando Barbosa e Silva DGP

78 9300104 MAJ QOPM Bruno Alves Benvindo BPCHOQUE

79 9300643 MAJ QOPM
Carlos  Alberto  Belarmino  de
Andrade

BPTRAN

80 9304002 MAJ QOPM José Hugo Chaves DGP

81 9402780 MAJ QOPM Gleidson Pereira de Carvalho Santos RPMON

82 9402810 MAJ QOPM André Luiz Gomes dos Santos DGP

83 9403159 MAJ QOPM José Sandro Mendes Costa
COPOM/
DIM

84 9402349 MAJ QOPM Marcos José Correia da Silva Júnior BPGD

85 9402659 MAJ QOPM Armstrong Francisco da Silva 18º BPM

86 9401997 MAJ QOPM Sérgio Souza dos Santos CIPOMA

87 9401873 MAJ QOPM Augusto Aurélio Vilaça dos Santos DPO

88 9507043 MAJ QOPM Carlos Renato Cavalcanti Fiquene 17º BPM

89 9507051 MAJ QOPM Roberto José de Oliveira DPO

90 9506594 MAJ QOPM Fábio Henrique Barbosa da Silva 17º BPM

91 9507060 MAJ QOPM
André  Felipe  Araújo Pereira  do
Nascimento

CPL

92 9507493 MAJ QOPM Arthur Cézar Belo dos Santos BPTRAN

93 9507566 MAJ QOPM Kennedy Gonçalves Guerra APMP

94 9506977 MAJ QOPM André Felipe Guedes Gondim ACG

95 9506802 MAJ QOPM Anderson Cleyton Garcia da Silva 18º BPM

96 9600353 MAJ QOPM Flávio da Silva França BPRP
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97 9600370 MAJ QOPM Júlio Américo Dias de Araújo DPO

98 9700374 MAJ QOPM Tibério Gentil Figueiredo Lima EMG

99 9300520 MAJ QOPM Fábio Reis dos Santos DASDH

100 20990 MAJ QOPM
Petrônio  Geraldo  do  Rêgo  Valença
Filho

DF

101 9300066 MAJ QOPM Julierme Veras de Moura 16º BPM

102 9205012 MAJ QOPM André Vasconcelos de Souza CREED

103 9300325 MAJ QOPM Wâniçon Manoel de Lima DAL

104 9300210 MAJ QOPM José Bartolomeu da Silva Neto
COPOM/
DIM

105 9300015 MAJ QOPM Marco Antônio Ferreira da Silva DTEC

106 9300422 MAJ QOPM Clério Rilvan Lima e Silva 25º BPM

107 9300708 MAJ QOPM Joseval Sandoval da Silva 6º BPM

108 9303707 MAJ QOPM José Carlos Leandro 25º BPM

109 9402276 MAJ QOPM Sérgio José Nogueira de Oliveira DASIS

110 9300597 MAJ QOPM Gileno Gomes Coelho
COPOM/
DIM

111 9403000 MAJ QOPM Fred Jorge Silva de Souza DPJM

112 9402845 MAJ QOPM Ednaldo Pereira Queiroz Júnior BPGD

113 9308385 MAJ QOPM José CarlosMendes DGP

114 9402322 MAJ QOPM Hans Williams Francisco dos Santos 19º BPM

115 9402535 MAJ QOPM Fábio Roberto Rufino da Silva DIM

116 9402993 MAJ QOPM Naelson Adrião da Silva Júnior DGP

117 9402454 MAJ QOPM Fernando Antônio Magnata Júnior 11º BPM

118 9402705 MAJ QOPM Petrus Gomes Genuíno DGP

119 9402853 MAJ QOPM Alberto Murilo Sales da Fonseca BPRP

120 9402560 MAJ QOPM Bruno Souza Machado 16º BPM

121 9402209 MAJ QOPM Eduvando Roque dos Santos 10º BPM

122 9402748 MAJ QOPM Luiz Ramos de Vasconcelos Neto 4ª EMG

123 9402896 MAJ QOPM Olavo Rosa de Melo Neto CIPOMA

124 9202587 MAJ QOPM André Rocha Freire CFAP

125 9507000 MAJ QOPM Anderson Medeiros da Silva 20º BPM

126 9507213 MAJ QOPM Arnaldo Mangueira Ribeiro ACG

127 9507280 MAJ QOPM Lenildo de Freitas Paixão 12º BPM

128 9507523 MAJ QOPM José Ribeiro Júnior CIPCAES

129 9507329 MAJ QOPM Charles Silva de Moura 4ª CIPM

130 9507655 MAJ QOPM Rogério Rodrigues Castelo Branco CREED

131 9507086 MAJ QOPM
José  Edivaldo Cavalcanti  de  Lira
Júnior

3ª EMG

132 9507450 MAJ QOPM Márcio Mendes Monteiro CFAP

133 9507175 MAJ QOPM Fabiano Rodrigues dos Santos DASIS

134 9507094 MAJ QOPM Gilvan José Silva do Nascimento DPO

135 9507345 MAJ QOPM Jamil Lopes Pacheco
COPOM/
DIM

136 9303081 MAJ QOPM Luiz Fernando da Silva CIATUR
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137 9507108 MAJ QOPM Fábio Gomes do Nascimento CIPCAES

138 9507540 MAJ QOPM ElizeuAlves dos Santos Júnior 1º BPM

139 9402888 MAJ QOPM José Raimundo de Souza Júnior CIPOMA

140 9506713 MAJ QOPM Leonardo de Melo Lopes CSM/INT

141 9303510 MAJ QOPM Jailson Ferreira da Silva 20º BPM

142 9402691 MAJ QOPM José Evandro Negromonte de Barros 17º BPM

143 9402527 MAJ QOPM Anderson Barreto da Silva DGA

144 9600361 MAJ QOPM Edmilson José da Silva 5ª EMG

145 9600264 MAJ QOPM Arley Teixeira Cavalcanti de Barros DEAJA

146 9600400 MAJ QOPM Erivaldo José de carvalho DGP

147 9600078 MAJ QOPM Claudino de Araújo Santos DGP

148 9600256 MAJ QOPM Cledson Bezerra Carvalho 1º BPM

149 9508503 MAJ QOPM Josemar de França Barbosa 12º BPM

150 9600060 MAJ QOPM Rogério Reis Pereira da Silva BPTRAN

151 9600035 MAJ QOPM Sérgio Luís Nunes da Costa BPGD

152 9600485 MAJ QOPM
Ricardo Fabrício  de  Andrade
Barbosa

16º BPM

153 9800093 MAJ QOPM André Ferreira Leite de Oliveira BPCHOQUE

154 9800514 MAJ QOPM Aline Maria Lopes dos Prazeres BPCHOQUE

155 20133 MAJ QOPM José Bonifácio Rodrigues da Silva CFARM

156 9402039 MAJ QOPM João Marcelo de Souza BPRV

157 9402861 MAJ QOPM Saulo de Tarso Sales Falcão 18º BPM

158 9306994 MAJ QOPM Valdemir Rodrigues da Silva 1ª EMG

159 9808159 MAJ QOPM Andreza de Araújo Silva APMP

160 9800069 MAJ QOPM Saulo Rogério de Araújo Cerqueira DPO

161 9700269 MAJ QOPM Bruno Silva Cavalcante 1º BPM

162 9700404 MAJ QOPM
Anderson José  Teixeira  Cavalcanti
de Barros

DPO

163 9502327 MAJ QOPM Jose Rogério Diniz Tomaz BOPE

164 9800590 MAJ QOPM Denize Manso de Oliveira RPMON

165 9500324 MAJ QOPM Josué da Silva Santos BPRV

166 9700412 MAJ QOPM Davidson Michel Ramos da Cunha BPRP

167 9800549 MAJ QOPM Keyla Maria de Lima Comber
COPOM/
DIM

168 9800204 MAJ QOPM Ricardo Andrade de Albuquerque CFAP

169 9502025 MAJ QOPM Tarcízio Fabrício Mendes DTEC

170 9800140 MAJ QOPM Swellington de Andrade Gregório CIPMOTO

171 9800042 MAJ QOPM Olympio Fraga Bisnetto DINTER I

172 9800174 MAJ QOPM Robinson Melo Lucena DPJM

173 9800220 MAJ QOPM Gustavo Frederico Farias Rodrigues RPMON

174 9800077 MAJ QOPM Wêldson Marcelino Jurema CSM/INT

175 9800239 MAJ QOPM Aerton Luiz de Lima
COPOM/
DIM

176 9407030 MAJ QOPM Ricardo Phillipe Couto de Araújo CPM/DGP
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177 9800603 MAJ QOPM Abnaécia Lúcia de Souza DGP

178 9900128 MAJ QOPM Carlos Fernando de Souza Santos 6º BPM

179 20737 MAJ QOPM José Ricardo da Silva Azevedo 7ª EMG

CAPITÃO

1 9301046 CAP QOA Ana Maria Monteiro de Oliveira DTEC

2 9407219 CAP QOA José Augusto Guimarães Júnior DASIS

3 9301062 CAP QOA Dulcicleide Santana Santos DF

4 9301224 CAP QOA Rosimere da Silva Cabral CPA

5 9507299 CAP QOPM Flávio Rogério Ribeiro de Sá 25º BPM

6 1011782 CAP QOPM Carlos André Ferraz da Silva 19º BPM

7 9900195 CAP QOPM Erivelto Braz Barbosa Santos DPJM

8 1010760 CAP QOPM Josué Inácio Correia Neto 19º BPM

9 310344 CAP QOA Juarez Rodrigues da Silva CPM/DGP

10 9504630 CAP QOA Patrícia Rodrigues da Silva DIM

11 9202757 CAP QOA Rinaldo Menezes de Lima 19º BPM

12 9203605 CAP QOA Rinaldo Sizenando Costa DAL

13 9302174 CAP QOA Jailson Lourenço de Lima CAS

14 1025155 CAP QOPM Andressa Karlla de Vasconcelos
COPOM/

DIM
15 9502416 CAP QOA Roberta de Oliveira Mesquita CODONTO

16 9500456 CAP QOA Wedja Maria da Costa 11º BPM

17 9203893 CAP QOA José Charles da Silva 19º BPM

18 9900179 CAP QOPM
Goubery Albuquerque  Alves

Faustino
26º BPM

19 1011847 CAP QOPM Rebeka Cristiny Barbosa de Santana APMP

20 9900160 CAP QOPM Fábio Carneiro Pereira 12º BPM

21 9202145 CAP QOA Arnaldo Elias de Aguiar 5ª EMG

22 1010743 CAP QOPM
Danilo  Anaxmandro  Cavalcanti  de

Lima
CAS

23 314315 CAP QOA Roberto Soares da Silva 6º BPM

24 1010840 CAP QOPM
Marcos  Antônio  Vasconcelos  de

Melo Júnior
CAS

25 1010751 CAP QOPM Walmir Pereira dos Santos APMP

26 1010735 CAP QOPM Luiz Leandro Rodrigues Nunes CAS

27 9508317 CAP QOPM Gilson Monteiro da Silva           13º BPM

28 9504931 CAP QOA
Dores Adriana  Luckvu da  Costa

Mendes
CAS

29 1021265 CAP QOPM
Diogo  Guilherme  Racticliff  Sá

Azevedo Lira
16º BPM

30 281298 CAP QOA José Edson dos Santos 12º BPM

31 1021249 CAP QOPM Danielly Marques de Souza DASDH

32 309966 CAP QOA Cláudio Batista da Silva 26º BPM

33 1039083 CAP QOPM
Juliana Raquel  Negromonte  de

Oliveira
CREED

34 9309900 CAP QOA Sílvio José da Silva CREED
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35 1025325 CAP QOPM João Manoel de Lima Pereira 20º BPM

36 9407146 CAP QOA Iranildo Sampaio Ramos CAS

37 1027468 CAP QOPM Otávio Devson Costa de França PCR

38 9305483 CAP QOA Roberto Alves do Prado DAL

39 1025368 CAP QOPM Deyse Silva Teotônio DS

40 9306382 CAP QOA Neemias Pereira da Silva BPGD

41 9204547 CAP QOPM Sandro Rodrigues de Araújo DGP

42 9303448 CAP QOA Eliseu Martins de Oliveira DF

43 9303367 CAP QOA Gleibson Marcelino de Almeida 19º BPM

44 9407944 CAP QOA Ricardo Porto Menezes 25º BPM

45 1010808 CAP QOPM André Luiz Barros Rolim BPRP

46 9407910 CAP QOA André Luiz Alves de Souza APMP

47 9305092 CAP QOA Rildo Augusto dos Santos CIPOMA

48 1010816 CAP QOPM Nick Erle Miranda Dantas DIM

49 9303766 CAP QOA Fábio Andrade de Azevedo CIATUR

50 9309314 CAP QOA Sérgio Ricardo Simões de Araujo BOPE

51 1021435 CAP QOPM Vívian Eucáris de Vasconcelos DGP

52 9301103 CAP QOA Gueitchene Alves de Mendonça BPRV

53 1030590 CAP QOPM Wellitânia Maria Ferraz 20º BPM

54 9307745 CAP QOA André Luiz Pereira Alcântara CIATUR

55 9300880 CAP QOA Terezinha Martins de Melo DGA

56 9201068 CAP QOA Valderi Sena Rocha 1º BPM

57 9407235 CAP QOA Luciano Gonzaga da Silva CEFD

58 9501533 CAP QOA Patrícia Gomes da Silva DGP

59 9804625 CAP QOPM Luiz Carlos Ferreira da Silva 12º BPM

60 9500944 CAP QOA Rosicléia dos Santos CMH

61 1021214 CAP QOPM Bruno Ferreira Brayner DIM

62 9500723 CAP QOA Alberaci Souza das Neves CAS

63 312193 CAP QOA Sérgio Alessandro de Lima Rego 16º BPM

64 1021346 CAP QOPM Marcos Paulo Oliveira de Andrade CSM/INT

65 9303421 CAP QOA Gilson Alves de Lima 18º BPM

66 9407421 CAP QOA Marco Aurélio da Silva Menezes CAS

67 1021281 CAP QOPM Everaldo Vitor Alves Júnior 17º BPM

68 1025031 CAP QOPM Jorge Luiz Bezerra Pereira DGP

69 313092 CAP QOA Leonardo José de Paiva Melo CFARM

70 1025244 CAP QOPM Diana Elisa Marques de Almeida DGP

71 1025090 CAP QOPM Clariça Mayanna dos Santos França BPGD

72 274321 CAP QOA Josemilson Cândido do Nascimento CIPOMA

73 1025066 CAP QOPM Luciano Cazele de Almeida DGP

74 9802894 CAP QOPM Eduardo Henrique Scanoni do Couto DASDH

75 255858 CAP QOA Wilson Pereira Campos CPM/DGP

76 1010891 CAP QOPM Marina Wanderley de Carvalho CAS

77 313270 CAP QOA Valdecir Rodrigues da Silva DF
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78 9304584 CAP QOA José Glauco Leitão Peixoto RPMON

79 1021222 CAP QOPM César Júnior Gomes da Silva 18º BPM

80 9304290 CAP QOA Wilson Munguba Sobrinho 13º BPM

81 1025015 CAP QOPM Raphael Pires de Albuquerque BOPE

82 1027484 CAP QOPM Reidja de Farias Santos DASDH

83 1025171 CAP QOPM Rafael Ignácio de Souza BOPE

84 1025147 CAP QOPM Josué Manoel de Oliveira Júnior ACG

85 1025309 CAP QOPM
Hugo Leonardo  Amorim  Spagnol
Coelho

BOPE

86 1062190 CAP QOPM
Antônio  Flávio  de  Carvalho
Sobrinho

RPMON

87 1035100 CAP QOPM André Filipe Santos Silva BPRP

88 1062263 CAP QOPM Tamiris Dias Santos DGP

89 1062590 CAP QOPM Felipe Gustavo de Souza Barros
SUBCOMA
NDANTE
GERAL

90 1062433 CAP QOPM
Lara Carolina  Ferraz  P.  de  Moura
Maniçoba 

ACG

91 1047396 CAP QOPM Deivid Pablo Vieira 26º BPM

92 1062514 CAP QOPM Allan Medeiros de Melo 11º BPM

93 1025279 CAP QOPM Ramona Tavares de Lemos APMP

94 1025180 CAP QOPM Davi Cunha Cavalcanti de Almeida EMG

95 1025384 CAP QOPM Carlos Henrique Inácio da Silva BPCHOQUE

96 1025422 CAP QOPM
Suzana Cristina  Vieira  Barros  do
Nascimento

CAS

97 1025376 CAP QOPM Diléa Maria da Silva DS

98 1062646 CAP QOPM Gabriela Almeida Frazão Maciel CAS

99 1040715 CAP QOPM Emanuela Patrícia Souza Lins CFAP

100 1062468 CAP QOPM Everton de Albuquerque Santos BOPE

101 1071505 CAP QOPM Luciana de Oliveira Moraes BPGD

102 1062565 CAP QOPM Helder Carlos Moreira da Costa CEFD

103 1040901 CAP QOPM Débora Melo Pereira da Silva CPM/DGP

104 1030353 CAP QOPM Alexandre Miranda de Oliveira BOPE

105 1030108 CAP QOPM Élton Máximo de Macedo BPCHOQUE

106 1062557 CAP QOPM Giselle da Silva Campelo BPCHOQUE

107 1062522 CAP QOPM Irla Alves da Silva CIATUR

108 1062271 CAP QOPM Yuri Gomes Barradas Peregrino SDS

109 1062581 CAP QOPM Daniel Augusto da Silva 13º BPM

110 1062255 CAP QOPM Gabriel Andrade Calado 20º BPM

111 1062476 CAP QOPM Gleidson Gonçalves da Silva CEFD

112 1062441 CAP QOPM Victor Guedes Rozendo de Almeida BEPI

113 1043170 CAP QOPM Jonathas de Olinda Barros 6º BPM

114 1062603 CAP QOPM Carlos Renato Oliveira Cavalcanti CPM/DGP

115 1062530 CAP QOPM Thiago Henrique da Silva Moraes DPJM

116 1029061 CAP QOPM Manassés Ferreira da Silva 17º BPM
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117 1025007 CAP QOPM Victor Leonardo Jerônimo da Silva 13º BPM

1º TENENTE

1 306363 1º TEN QOA Valdeí Araújo da Silva 17º BPM

2 9103490 1º TEN QOA José Carlos Costa Carvalho BPCHOQUE

3 9700510 1º TEN QOPM
André Leonardo de  Lima e  Montier
Liciarde

DEIP

4 296724 1º TEN QOA Walter Freire Sobrinho 6º BPM

5 1189557 1º TEN QOPM Marcelo Ferreira Sales 18º BPM

6 9303693 1º TEN QOA Joab José de Araújo BPTRAN

7 9407405 1º TEN QOA Francklin Martins Silva 16º BPM
8 9502971 1º TEN QOA Manoel Francisco dos Santos Filho 20º BPM

9 9303456 1º TEN QOA Antônio Cavalcante de Lima BPTRAN

10 9407693 1º TEN QOA Roberto Soares da Silva 11º BPM

11 9200690 1º TEN QOA Denilson Rodrigues dos Santos 18º BPM

12 9100601 1º TEN QOA
Carlos  Manoel  Fonseca Barbosa  da
Silva 

25º BPM

13 9209409 1º TEN QOA Ubirajara Alves de Almeida CMH

14 306908 1º TEN QOA Adelson Pessoa Lins CAS

15 9303553 1º TEN QOA José Davi de Souza Lins DF

16 314978 1º TEN QOA Giovani Camilo da Silva APMP

17 316016 1º TEN QOA Marcos Aurélio da União Leite CSM/MOTO

18 310115 1º TEN QOA Gilmar José dos Santos 13º BPM

19 9203044 1º TEN QOA Eduardo Cícero da Silva Cavalcante BPRP

20 286893 1º TEN QOA Maurício José de Freitas CPM/DGP

21 9305866 1º TEN QOA Marcos Douglas Lourenço Rodrigues BPCHOQUE

22 9306323 1º TEN QOA Cristiliano Cardoso da Silva CFAP

23 9304673 1º TEN QOA Márcio Mário Medeiros de Oliveira BPRV

24 9305513 1º TEN QOA Diogenes da Costa Barbosa AG

25 9101748 1º TEN QOA Luciano Severino Cavalcante CPA

26 9305890 1º TEN QOA Paulo Roberto da Silva CSM/MOTO

27 9300899 1º TEN QOA Djanira Ferreira Lima 12º BPM

28 9303545 1º TEN QOA Marcone José dos Santos BOPE

29 9501258 1º TEN QOA José Erivelto Silva de Moura DF

30 287032 1º TEN QOA Roberto Carlos Barbosa 17º BPM

31 9300856 1º TEN QOA Marta Lopes dos Santos DTEC

32 9303804 1º TEN QOA Sérgio Aleixo de Santana BPTRAN

33 9200541 1º TEN QOA Fábio Ferreira da Silva DASIS

34 9305327 1º TEN QOA Fábio José da Silva Santos CFAP

35 9308938 1º TEN QOA Aldo Fernando da Silva 20º BPM

36 9203478 1º TEN QOA Arlan Marinho Lins 6º BPM

37 9308598 1º TEN QOA Jerônimo Pedro Guedes Alcoforado CFARM

38 9108289 1º TEN QOA Eli Inácio da Silva CREED
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39 9303103 1º TEN QOA Robson Fernando Alves da Silva 12º BPM

40 9407464 1º TEN QOA Ivo Severino Santos de Souza 12º BPM

41 9304282 1º TEN QOA Sérgio Nunes da Silva 8ª EMG

42 9108254 1º TEN QOA Sérgio Murilo Bezerra CODONTO

43 310158 1º TEN QOA Inácio Jesuíno Silva da Costa 20º BPM

44 315966 1º TEN QOA Lenilson Antônio da Silva CIPCAES

45 308994 1º TEN QOA Josenildo Macêdo da Silva DF

46 307394 1º TEN QOA Ademir Martins da Silva CSM/MB

47 9303596 1º TEN QOA Nivaldo Lima da Silva RPMON

48 9201807 1º TEN QOA José Adalberto da Silva Lareste CSM/MB

49 9102990 1º TEN QOA Cleiton Miguel da Silva 11º BPM

50 9200061 1º TEN QOA Romero Bezerra Santos BPCHOQUE

51 9510494 1º TEN QOA Gilvan Marcos da Silva DGP

52 315490 1º TEN QOA Emanuel Gilmar de Matos Leão BPTRAN

53 9301267 1º TEN QOA Claúdicea Soares da Silva DASIS

54 9201653 1º TEN QOA Marcos Torres da Silva 16º BPM

2º TENENTE

1 1189387 2º TEN QOPM Thiago Pugliesi de Paiva 13º BPM

2 1126709 2º TEN QOPM
Antônio  Hermenegildo Romero
Júnior 

12º BPM

3 1029681 2º TEN QOA Milton Cícero Sebastião Júnior RPMON

4 1189417 2º TEN QOPM
Marlon  Raniery  Mendes  Morais  da
Silva

APMP

5 1042092 2º TEN QOA Paula Raquel Rodrigues da Silva BPRV

6 1189425 2º TEN QOPM Rodrigo Sávio Arantes Pimentel
ADIDO  AO
APMP

7 1031848 2º TEN QOA Alciene Fragoso da Silva BPRV

8 1189441 2º TEN QOPM Pablo Rondinelli Pereira Machado BPRP

9 1189450 2º TEN QOPM Raí Azevedo Pimentel 19º BPM

10 1034235 2º TEN QOA Kleber Inacio da Silva CIPOMA

11 1031104 2º TEN QOA Taciana Sales Monteiro BPTRAN

12 1034618 2º TEN QOA Valdir Agostinho do Nascimento CIPMOTO

13 1189468 2º TEN QOPM Rebeca Karla Menezes de Melo APMP

14 1029401 2º TEN QOA Bruno Siqueira Leão BOPE

15 1189476 2º TEN QOPM
Maria Margarida Magalhães Correia
de Melo 

DASDH

16 1189484 2º TEN QOPM Vinícius da Silva Andrade 17º BPM

17 1049550 2º TEN QOA Luiz Carlos de Carvalho Ordonho BPCHOQUE

18 1071009 2º TEN QOA
Gustavo  Henrique Santiago
Rodrigues

CIPMOTO

19 1189492 2º TEN QOPM
João  Thiago  Aureliano Pedrosa
Soares 

11º BPM

20 1029290 2º TEN QOA Mônica Michelle dos Santos RPMON
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21 1113569 2º TEN QOPM José Rodrigues Lins Neto 1º BPM

22 9506128 2º TEN QOA Edmilson Paulo da Silva 18º BPM

23 1043200 2º TEN QOPM Alexandre Guimarães da Silva 20º BPM

24 1128132 2º TEN QOPM Filipe Silvino Araújo Silva BPRP

25 1066552 2º TEN QOA Edna Vieira Pessoa 19º BPM

26 1189506 2º TEN QOPM Tiago de Macedo Machado CIATUR

27 1047779 2º TEN QOA
Emmanuel  Umaitá Cavalcanti  da
Silva

BPRV

28 1056166 2º TEN QOA Gilliard Jerônimo de Oliveira CIATUR

29 1047655 2º TEN QOA Márcio Ferreira Xavier BPRV

30 1189530 2º TEN QOPM Túlio de Campos Freire 26º BPM

31 1189549 2º TEN QOPM Laura Ludmila Bezerra 16º BPM

32 1080008 2º TEN QOPM Bruno Henrique Gomes Verçosa 25º BPM

33 1064860 2º TEN QOA Filipe Almeida de França CIPOMA

34 1138863 2º TEN QOPM Fernando Ricardo Pereira de Melo 6º BPM

35 1040073 2º TEN QOPM Drailton Ferreira Vieira 6º BPM

36 1189565 2º TEN QOPM Tiago José Freitas Cavalcanti BPRP

37 1063545 2º TEN QOA Gustavo Rodrigues de Oliveira BPCHOQUE

38 1189573 2º TEN QOPM Igor de Lima Agra RPMON

39 1066641 2º TEN QOA
Thadeu Rodrigo  Marques
Nascimento Araújo

BPCHOQUE

40 1063090 2º TEN QOA Pedro José Pereira CIPCAES

41 1028090 2º TEN QOA Filipe Emanoel Neves Mendes RPMON

42 1048546 2º TEN QOA Tiago Carvalho da Silva BPCHOQUE

43 1041703 2º TEN QOA Almir Cesar Moura de Matos Júnior BPRP

44 1032798 2º TEN QOA Dayvson Manoel Gomes da Silva 12º BPM

45 1063120 2º TEN QOA Karoline de Moura Ramos BPRP

46 9808353 2º TEN QOA Manassés Júlio da Silva CIATUR

47 1029037 2º TEN QOA Danielle Oliveira dos Santos DGP

48 1031643 2º TEN QOA Ricardo Neto de Santana BPGD

49 1066536 2º TEN QOA
Adriano  Cunha de  Albuquerque
Melo

CIATUR

50 1033166 2º TEN QOA
Carla  Alessandra Oliveira  de
Andrade

CIPOMA

51 9502033 2º TEN QOA Vanderléia de Farias Cavalcanti CIATUR

52 1033956 2º TEN QOA Jules Barbosa Monteiro BPRP

53 9308610 2º TEN QOA Elias Pergentino Dias 12º BPM

54 9502483 2º TEN QOA
Cláudia  Patrícia Oliveira  da  S.
Albuquerque

16º BPM

55 1067443 2º TEN QOA Misael Batista de Souza Júnior CIPMOTO

56 9901108 2º TEN QOA Andrey de Araújo Andrade 13º BPM

57 1046802 2º TEN QOA Wagner Luciano dos Santos Rocha 11º BPM

58 9308628 2º TEN QOA Severino Ferreira da Silva Filho 18º BPM

59 9803335 2º TEN QOA Fábio Stefan da Silva CIPMOTO

60 9302190 2º TEN QOA Luis Morais dos Santos 26º BPM
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61 1033450 2º TEN QOA Maquiavel dias Costa 26º BPM

62 1063170 2º TEN QOA Rômulo de Souza Maranhão 13º BPM

63 1063715 2º TEN QOA Adson Pablo Cruz Gomes 14º BPM

64 9304860 2º TEN QOA José Carlos Ancilon Alves CPM/DGP

65 1069870 2º TEN QOA Waldicley Costa Ribeiro 1º BPM

66 1046985 2º TEN QOA James de Oliveira Lima 25º BPM

67 1053949 2º TEN QOA Flavio Batista de Araujo 17º BPM

68 9501282 2º TEN QOA Ademir Pereira do Nascimento 1º BPM

69 9307044 2º TEN QOA Adriano Pereira dos Santos 13º BPM

70 1048139 2º TEN QOA Antônio Soares da Silva Júnior 26º BPM

71 1046187 2º TEN QOA Nathália de Arruda Pereira 13º BPM

72 1034669 2º TEN QOA Elton Luiz da Silva 26º BPM

73 9306340 2º TEN QOA Flávio Leandro de Lima 16º BPM

74 9407987 2º TEN QOA Marcos Cordeiro da Silva 13º BPM

75 1063405 2º TEN QOA Luciana Cláudia de Sousa Frota 19º BPM

76 1045733 2º TEN QOA
Carla  Renata da  Silva  Chagas
Ribeiro

6ª EMG

77 9201114 2º TEN QOA Severino Marcelo dos Santos BOPE

78 9407189 2º TEN QOA Cézar Augusto Valença 11º BPM

79 1055674 2º TEN QOA Patrícia Soares do Nascimento 11º BPM

80 9407839 2º TEN QOA Isaque Vieira de Souza 19º BPM

81 314919 2º TEN QOA Edvaldo Gomes da Silva 20º BPM

82 9504664 2º TEN QOA João Batista da Silva 17º BPM

83 1033409 2º TEN QOA Jean Luciano Lima De Souza 26º BPM

84 9307397 2º TEN QOA Francisco Liberato de Souza 20º BPM

85 9901574 2º TEN QOA Jamerson Cruz de Oliveira 11º BPM

86 1030990 2º TEN QOA Erick Correia Marroquim de Souza 19º BPM

87 1035207 2º TEN QOA Guilherme Costa dos Santos 17º BPM

88 313556 2º TEN QOA Jose Marcos dos Santos 26º BPM

89 1032593 2º TEN QOA Ivanildo Moreira de Souza Júnior 1º BPM

90 9203877 2º TEN QOA Gilmar de Melo Silva 11º BPM

91 9201955 2º TEN QOA Roosevelt Luiz dos Santos BEPI

92 9500189 2º TEN QOA Gilvanilson Souto Maior 1º BPM

93 9306633 2º TEN QOA Marcos Brasilino da Silva 1º BPM

94 9306889 2º TEN QOA Aldemir Mendes da Silva 25º BPM

95 315834 2º TEN QOA Josenildo Braga 17º BPM

96 315427 2º TEN QOA Elias Francisco de Souza 26º BPM

97 9200274 2º TEN QOA Francisco Romero da Silva 1º BPM

98 312266 2º TEN QOA Wellington Barbosa de Souza 18º BPM

99 9302158 2º TEN QOA Renato Gomes da Silva 17º BPM

100 306053 2º TEN QOA Enéas Melo de Santana 25º BPM

101 307688 2º TEN QOA Ricardo Cavalcanti de Albuquerque 25º BPM

102 309567 2º TEN QOA Luiz Mário Rodrigues da Silva 18º BPM
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103 1065254 2º TEN QOA Gláucio Viana de Lemos 25º BPM

104 9306803 2º TEN QOA Rinaldo Cabral da Silva 6º BPM

105 9303790 2º TEN QOA Gideone Porfirio da Costa 6º BPM

106 9201785 2º TEN QOA Levi Costa de Melo 6º BPM

107 1044591 2º TEN QOA Ivo Aragão de Araújo 6º BPM

108 9203885 2º TEN QOA Alexandre José do Nascimento 18º BPM

109 9407251 2º TEN QOA Adelmo Batista de Mendonça CIMUS

110 318310 2º TEN QOA Sandro Tenório de Carvalho DASDH
(NOTA Nº 004/2019 – DGP-2 ) - SEI nº  3900000034.000952/2019-44 ).

(Republicada por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 075, de 23 ABR 2019)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA

De tudo o que se tem ouvido, a suma é: Teme a Deus e guarda os seus mandamentos; por-
que isto é o dever de todo homem. (Eclesiastes 12:13).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2362221&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3eda2db70b59ad18f6cc66b5a2c03520f569ef5fb290ed3923fe4cde2d48cfac

